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LEI Nº 2.419, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Institui o procedimento de licenciamento 

urbanístico denominado “Alvará Imediato”, na 

modalidade declaratória, no âmbito do 

Município de Rio Brilhante - MS, e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  Fica instituído no Município de Rio Brilhante - MS o procedimento de licenciamento 

urbanístico - alvará de construção, denominado “Alvará Imediato”, visando a emissão imediata a 

pedido dos munícipes, para construções, reformas, ampliações e demolições. 

Art. 2º  O “Alvará Imediato” compreende a licença urbanística para a implantação de obras no 

Município de Rio Brilhante - MS, e será emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura – Seinfra, 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do seu protocolo. 

Parágrafo único.  Os empreendimentos relacionados nesta lei serão licenciados com a 

documentação e todas as informações de relevância urbanística, mediante declaração firmada pelo 

profissional responsável pelo projeto e pela execução da obra. 

Art. 3º  Somente serão licenciados através do “Alvará Imediato”: 

I - na modalidade de aprovação de projeto com Alvará de Construção, os seguintes 

empreendimentos: 

a) projetos de construção de empreendimento uniresidencial, independente da área 

construída; 

b) projetos de construção de empreendimento multiresidencial, até 5 unidades, 

independente da área construída; e 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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c) projetos de construção de edificações destinadas a atividades de comércio, com área de 

até 500,00 m² (quinhentos metros quadrados). 

II - projetos que não contemplem alteração de categoria de uso do imóvel na 

modalidade de reforma sem acréscimo; 

III - projetos de reformas, que não excedam área de 150,00 m² e que não modifiquem a 

parte estrutural da edificação. 

Art. 4º  Os projetos mencionados no art. 3º só poderão ser licenciados através de “Alvará Imediato” 

quando, cumulativamente, preencherem as seguintes condições: 

I - isentos de licenciamento ambiental; 

II - isentos de aprovação pelo Corpo de Bombeiros ou estiverem submetidos à expedição 

de certificado de vistoria pelo Corpo de Bombeiros online, conforme a localização do imóvel;   

III - imóvel não tombado, nem em processo de tombamento, ou localizado em seu entorno; 

IV - não sujeitos à emissão de Guia de Diretrizes Urbanísticas; 

V - não ultrapassem a taxa de ocupação da zona; e 

VI - a inscrição imobiliária não contenha débitos vencidos de qualquer natureza. 

 

CAPÍTULO II 

DO ALVARÁ IMEDIATO 

 
Art. 5º  O pedido de “Alvará Imediato” será requerido na Seinfra, e deverá ser instruído 
obrigatoriamente junto com o projeto da obra e demais documentos, conforme o Código de Obras 
do município e leis urbanísticas vigentes.  

§ 1º  É condição para a emissão do “Alvará Imediato”, o recolhimento de todas as taxas, 
impostos e contribuições de melhoria previstos na legislação tributária. 

§ 2º  Os protocolos deverão constar também (além da documentação correlata necessária 
citada), os endereços eletrônicos para informes sobre o andamento e as aprovações ou não, dos 
projetos e suas alterações caso necessário. 

 

CAPÍTULO III 

DO PRAZO DE VALIDADE E PENALIDADES 

 

Art. 6º  O prazo de validade do “Alvará Imediato” será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 
renovado, a pedido do munícipe.    
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Parágrafo único.  O “Alvará Imediato” poderá ser revalidado por prazo igual ao concedido 
no primeiro alvará, devendo o requerimento ser apresentado antes do seu vencimento, desde que 
a obra tenha sido iniciada. 

Art. 7º  As construções que estiverem em desconformidade com a área descrita no “Alvará 
Imediato” serão multadas conforme tabela do Anexo I - infrações e taxas. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 8º  O acompanhamento dos processos de “Alvará Imediato” será de responsabilidade do setor 
de fiscalização de obras do município junto à Seinfra. 

Art. 9º  A constatação de desconformidades entre o projeto executado e o projeto aprovado, como 
também a qualquer descumprimento da legislação vigente, gera notificação e multa, conforme o 
Código de Obras do município e medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

Art. 10.  Quando forem constatadas declarações falsas ou omissões de informações, relevantes 
para aprovação do “Alvará Imediato” solicitado, a Seinfra oficiará o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e o Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU para apuração da 
responsabilidade profissional, bem como informará a autoridade policial para apuração de 
possíveis casos que configurem ato ilícito. 

Art. 11.  Os valores das infrações e taxas do Anexo I, serão reajustados anualmente pelo IGPM, 
conforme previsto na Lei Municipal nº 1.306, de 23 de dezembro de 2003 - Código Tributário 
Municipal. 

Art. 12.  Aos casos omissos subsidiariamente ao Código de Obras e leis municipais vigentes, será 
feita análise jurídica e posterior deliberação ou impugnação da licença. 

Art. 13.  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Rio Brilhante – MS, 29 de outubro de 2025.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 34.389, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

                 

Dispõe sobre vacância de cargo por 

aposentadoria.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Declarar vacância dos cargos relacionados abaixo do Quadro Permanente de Servidores do 
Município de Rio Brilhante/MS, em virtude de aposentadoria, com fulcro no art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e art. 59, I, II, III e parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.167/2000 e 
alterações. 
 

Nome Cargo A partir de: 

Silvana Gonçalves Pires – Mat. 472 Merendeira 01/11/2025 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.     

  Rio Brilhante/MS, 29 de outubro de 2025.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria

Aposentadoria
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DECRETO Nº. 34.387, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre convocação de professores. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 
resolve: 

Art. 1º Convocar os professores da área do Ensino Fundamental e Infantil para o ano letivo de 2025, 

2º Semestre, conforme tabela no Anexo Único. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Outros atos
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ANEXO ÚNICO 

N° NOME C/H DISCIPLINA Cl/NIV. 
FUNDEB 

25% Lotação PERÍODO JUSTIFICATIVA 
INF. FUN. 

1 
Carlos Domingos 

Martinez 
90 Matemática A-VI  X  EC 01/10 a 01/12 

Subst. Martieli 
Moresco Lago – 
Licença 
Maternidade. 

2 
Dayane Cristina 

da Silva 
90 

Anos Iniciais 
(ciências) 

A-VI  X  CE I RB 01/10 a 01/12 

Subst. 08/ H/A CE I e 
08 H/A RB Licença 
Maternidade Martieli 
Moresco Lago. 

3 
Geovana Carini 
de Oliveira Silva 

90 Anos Iniciais A-VI  X  CE VI 01/10 a 01/12 

Subst. Marcela 
Aparecida Leite da 
Silva - Licença 
Maternidade. 

4 
Mirian Santana 

Martins 
90 

Educação 
Especial 

A-VI  X  SCN 06/10 a 01/12 

Professora para 
atendimento de 
aluno com 
necessidades 
especiais. 

5 
Rafaella 

Andressa Chaves 
90 

Educação 
Especial 

A-VI  X  SB 06/10 a 01/12 

Professora para 
atendimento de 
aluno com 
necessidades 
especiais. Subst. 
Maritania Aparecida 
Martins de Souza - 
Licença 
Maternidade. 
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PORTARIA N. º 321, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

Dispõe sobre designar a Comissão para fins de 

cadastramento de professores e servidores 

administrativos para a Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, inerentes ao cargo e nos termos da Lei nº 1.332, de 3 de setembro de 2004 pela presente. 

     

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Em atendimento do Art.40 parágrafo 3º do Estatuto do Magistério Lei 1.332/2004, 

designar a Comissão para Coordenação e Execução do cadastro de professores e servidores 

administrativos a serem convocados para o ano de 2026 em suas áreas afins bem como nos cargos 

existentes nas unidades diretamente ligadas a secretaria municipal de educação.  

I. Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Lucas Amorim Rocha 

II. Representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino 

Joice dos Santos Soares 

III. Representante do Sindicato dos Funcionários e Servidores da Prefeitura Municipal 

de Rio Brilhante 

Editânia Alves Pereira  

Artigo 2º O cadastramento mencionado no artigo 1º se dará através da realização de Processo 

Seletivo conforme a necessidade existente para o início das atividades do ano letivo de 2026 com a 

publicação de Editais específicos. 

Artigo 3º A partir da criação e nomeação da referida comissão, a mesma formalizará todas as suas 

ações e atividades bem como suas decisões em documentação oficial registrada em livro ata 

assinada por todos os seus componentes na coordenação e execução de editais publicados sobre 

sua responsabilidade.  

Artigo 4º As funções da presente comissão serão exercidas até 31/12/2026. 

Artigo 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                             Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Comissão

Comissão
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 EXTRATO DE CONTRATO Nº 146/2025 

CELEBRADO EM 29/10/2025 
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

5939B1BB0DDF02307115C0FCE400586E9122B204 
 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE/MS E 
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA  
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para Unidades Básicas de Saúde (mobiliário e eletrodomésticos), através de 
Emenda Parlamentar proposta nº 12237.028000/1240-06 do Ministério da Saúde. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

 
VALOR 
TOTAL 

9 

FOGAO - Tipo de acendimento 
automático com 06 bocas, altura 
(cm): 87cm, largura (cm): 75cm, 
profundidade (cm): 55cm, peso 
(kg): 23,2kg, tipo do fogão: a 
gás, de piso tipo de acendimento: 
automático, mesa: aço inox, 
queimadores: de aço esmaltado 
em easy clean, grades de mesa 
(quantas): 3 grades, botões: 
removíveis e inclinados luz no 
interior do forno: não prateleiras 
do forno: uma grade ajustável 
em dois níveis de altura, 
consumo do forno: 0,135 kg/h, 
queimador família: 2000 watts 
de potência, queimador médio: 
1700 watts de potência, 
queimador do forno: 2600 watts 
de potência, capacidade do 
forno: 82 litros voltagem: bivolt.  

Unidade 8 Clarice R$ 1.795,02 R$ 14.360,16 

 
VALOR: R$ 14.360,16 (quatorze mil trezentos e sessenta reais e dezesseis centavos) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

LICITAÇÃO: Processo Administrativo n° 068/2025, Pregão Eletrônico nº 030/2025. 

ASSINATURAS: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER, Secretária 
Municipal de Saúde, pelo contratante, VERA LÚCIA DE OLIVEIRA, pela contratada. 
FISCAL DO CONTRATO: Leidiane Soares Silva (fiscal titular) e Adriana Oliveira 
Ferreira (fiscal suplente) 

 
Rio Brilhante/MS, 29 de outubro de 2025. 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Extrato
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 153/2025 

CELEBRADO EM 29/10/2025 
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

5939B1BB0DDF02307115C0FCE400586E9122B204 
 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE/MS E  
 TML COMERCIO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para Unidades Básicas de Saúde (mobiliário e eletrodomésticos), através de 
Emenda Parlamentar proposta nº 12237.028000/1240-06 do Ministério da Saúde. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

14 

Mesa Para Computador - 
Mesa Escrivaninha Para 
Computador, 1 A 2 
Gavetas, Material Mdp Ou 
Mdf 15 Mm, Tinta Uv, 
Dimensões Aproximadas: 
Comp. 100 A 130 Cm, 
Largura 40 A 50 Cm, 
Altura 74 A 76 Cm. Cor: 
Preto. 

UNIDADE 37 
 

PRÓPRIA 
 

R$279,00 R$10.323,00 

 
VALOR: R$ 10.323,00 (dez mil trezentos e vinte e três reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

LICITAÇÃO: Processo Administrativo n° 068/2025, Pregão Eletrônico nº 030/2025. 

ASSINATURAS: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER, Secretária 
Municipal de Saúde, pelo contratante, THIAGO VLAMIR FERNANDES 
BORTOLETTO, pela contratada. 
FISCAL DO CONTRATO: Leidiane Soares Silva (fiscal titular) e Adriana Oliveira 
Ferreira (fiscal suplente) 
 

Rio Brilhante/MS, 29 de outubro de 2025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2025 
FIRMADA EM 23/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 23/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 2.770,00 (Dois mil e setecentos e setenta reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA – 15.631.700/0001-51 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

128 

Suporte para saco hamper com 
saco em tecido; armação tubular 
em inox, saco em forte tecido de 
algodão cru, pés com rodizio, 
produto destinado a utilização 
unidades de saúde. Capacidade 
aproximada 150 litros. 
Dimensões: 81X50X50 (A X L X 
P). 

UN. 
 

RENASCER 
 

10 R$ 277,00 R$ 2.770,00 

Total R$ 2.770,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: ALEXANDRE PIRES BELEM, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2025 
FIRMADA EM 22/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 22/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 18.581,35 (Dezoito mil e quinhentos e oitenta e um reais e 
trinta e cinco centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA – 
27.789.446/0001-01 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

6 

Água Oxigenada (Peroxido de 
Hidrogênio) 10 Volumes; Com 
Teor de 3%; Formula Molecular: 
H2o2; Peso Molecular: 34.014 
G/mol; Liquido Límpido; Incolor; 
Acondicionado Em Embalagem 
Reforçada e Apropriada; Que 
Garanta a Integridade do Produto; 
Rotulo Contendo Número de 
Lote; Data de Fabricação/data de 
Validade/prazo de Validade; 
Procedência; Conforme 
Legislação Vigente; frasco 01 
litro  

FRASCO RIOQUIMICA 15 R$ 5,19 R$ 77,85 

14 
Agulha para acupuntura 0,25X40; 
Agulha para Acupuntura 
filiforme; Aço Inoxidável; Cabo 

CAIXA TONY 200 R$ 16,90 R$ 3.380,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Aço Inoxidável; descartável; 
medindo 40 Mm x 0.25mm de 
Diâmetro; Estéril; Com Guia 
Plástico Individual para Cada 
Agulha; Único; Embalagem 
Individual Em Material Que 
Garanta a Integridade do Produto; 
a Apresentação do Produto 
Devera Obedecer a Legislação 
Atual Vigente; Caixa com 100 
unidades  

15 

Álcool etílico 70°; Higienizador; 
Em Liquido; Composto de Álcool 
Etílico a 70%; indicado para 
Desinfecção de Superfície e 
Artigos Semi-criticose Não 
Críticos; Acondicionado Em 
Frasco Apropriado Que Garanta a 
Integridade do Produto; de 
Acordo Com a Legislação 
Vigente; Frasco de 1 litro  

FRASCO ARAUCARIA 1000 R$ 5,42 R$ 5.420,00 

16 

Álcool etílico 92,8°; Álcool 
Etílico; Com Teor Alcoólico de 
No Mínimo 92,8 Inpm, ou 96 Gl, 
Liquido, Categoria Comercial; 
para Desinfecção de Ambiente e 
Superfícies; Frasco Produzido Em 
Material Rígido, Reforçado e Que 
Garanta a Integridade do Produto; 
Rotulo Com Nr de Lote, 
Validade, Composição, 
Procedência, Responsável 
Técnico e Registro Na Anvisa; a 
Apresentação do Produto Deverá 
Atender a Legislação Atual 
Vigente ABNT Nbr 15594; 
Frasco de 1 litro  

FRASCO ARAUCARIA 1000 R$ 6,94 R$ 6.940,00 

43 

Equipo macrogotas; Equipo 
P/adminis. de Soluções 
Parenterais C/câmara; 
Confeccionado Em Isento de Pvc, 
Atóxico, Descartável; Ponta 
Perfurante C/protetor, Entrada 

UN. MEDIX 1000 R$ 0,80 R$ 800,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Lateral de C/filtro de 0.2 Micra; 
Pinça Rolete de Alta Precisão, 
Com Tubo Extensor Flexível de 
No Mínimo 1.40m; Injetor Lateral 
C/borracha Auto cicatrizante; 
Porcão Proximal Com Conector 
Macho, filtro Bactéria de 0.2 
Micra P/sol. Acopl Ao Tubo Conc 
Luer-lock; Gotejador Macro 
gotas; Cãmara Com Gotejamento 
Com Filtro de Partículas; Filtro e 
Borracha Auto cicatrizante; 
Embalado Em Papel Grau 
Cirúrgico e Com Face Em 
Polipropileno Com Abertura Em 
Pétalas; o Produto Deverá Ser 
Entregue Com Laudo Que 
Comprove Sua Esterilidade, e 
Devera Atender Legislação Atual 
Vigente;  

73 

Luva cirúrgica, estéril, 
descartável, n. 6,5 conforme o 
padrão nacional. Confeccionada 
em látex natural, formato 
anatômico, com bainha, com 
textura uniforme, sem falhas, 
emendas ou furos, deve ser 
antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência a tração e 
sensibilidade tátil compatíveis 
com a finalidade, lubrificada com 
produto atóxico. O produto deve 
ser hipoalergênico e a 
concentração de proteínas inferior 
a 189 g/g de luva, atestado por 
laudo analítico. Cada par de luvas 
em embalagem dupla, sendo a 
interna um envelope identificando 
a mão direita e esquerda, com os 
punhos e polegares dobrados 
adequadamente, de forma a 
facilitar o calcamento sem 
contaminar; a embalagem externa 
em papel grau cirúrgico e filme 

PARES MEDIX 500 R$ 1,19 R$ 595,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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plástico, com selagem eficiente 
que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua 
utilização, permita a abertura 
interno com dobras para abertura 
asséptica, identificação visível de 
mão esquerda/direita e a posição 
do polegar. Embalagem 
individual com abertura em 
pétala, número de lote, método, 
data e validade de esterilização, 
data de fabricação, prazo de 
validade e número de registro no 
ministério da saúde e ministério 
do trabalho e estar conforme a nbr 
13391.  

74 

Luva cirúrgica, estéril, 
descartável, n. 8,0 conforme o 
padrão nacional. Confeccionada 
em látex natural, formato 
anatômico, com bainha, com 
textura uniforme, sem falhas, 
emendas ou furos, deve ser 
antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência a tração e 
sensibilidade tátil compatíveis 
com a finalidade, lubrificada com 
produto atóxico. O produto deve 
ser hipoalergênico e a 
concentração de proteínas inferior 
a 189 g/g de luva, atestado por 
laudo analítico. Cada par de luvas 
em embalagem dupla, sendo a 
interna um envelope identificando 
a mão direita e esquerda, com os 
punhos e polegares dobrados 
adequadamente, de forma a 
facilitar o calcamento sem 
contaminar; a embalagem externa 
em papel grau cirúrgico e filme 
plástico, com selagem eficiente 
que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua 
utilização, permita a abertura e 

PARES MEDIX 150 R$ 1,19 R$ 178,50 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente 
os dados de identificação, 
procedência, número de lote, 
método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no ministério da saúde e 
ministério do trabalho e estar 
conforme a nbr 13391. 

75 

Luva cirúrgica, estéril, 
descartável, no 6,0 conforme o 
padrão nacional. Confeccionada 
em látex natural, formato 
anatômico, com bainha, com 
textura uniforme, sem falhas, 
emendas ou furos, deve ser 
antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência a tração e 
sensibilidade tátil compatíveis 
com a finalidade, lubrificada com 
produto atóxico. O produto deve 
ser hipoalergênico e a 
concentração de proteínas inferior 
a 189 g/g de luva, atestado por 
laudo analítico. Cada par de luvas 
em embalagem dupla, sendo a 
interna um envelope identificando 
a mão direita e esquerda, com os 
punhos e polegares dobrados 
adequadamente, de forma a 
facilitar o calcamento sem 
contaminar; a embalagem externa 
em papel grau cirúrgico e filme 
plástico, com selagem eficiente 
que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua 
utilização, permita a abertura 
interno com dobras para abertura 
asséptica, identificação visível de 
mão esquerda/direita e a posição 
do polegar. Embalagem 
individual com abertura em 
pétala, número de lote, método, 

PARES MEDIX 250 R$ 1,19 R$ 297,50 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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data e validade de esterilização, 
data de fabricação, prazo de 
validade e número de registro no 
ministério da saúde e ministério 
do trabalho e estar conforme a nbr 
13391.  

76 

Luva cirúrgica, estéril, 
descartável, no 7,0 conforme o 
padrão nacional. Confeccionada 
em látex natural, formato 
anatômico, com bainha, com 
textura uniforme, sem falhas, 
emendas ou furos, deve ser 
antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência a tração e 
sensibilidade tátil compatíveis 
com a finalidade, lubrificada com 
produto atóxico. O produto deve 
ser hipoalergênico e a 
concentração de proteínas inferior 
a 189 g/g de luva, atestado por 
laudo analítico. Cada par de luvas 
em embalagem dupla, sendo a 
interna um envelope identificando 
a mão direita e esquerda, com os 
punhos e polegares dobrados 
adequadamente, de forma a 
facilitar o calcamento sem 
contaminar; a embalagem externa 
em papel grau cirúrgico e filme 
plástico, com selagem eficiente 
que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua 
utilização, permita a abertura 
interno com dobras para abertura 
asséptica, identificação visível de 
mão esquerda/direita e a posição 
do polegar. Embalagem 
individual com abertura em 
pétala, número de lote, método, 
data e validade de esterilização, 
data de fabricação, prazo de 
validade e número de registro no 
ministério da saúde e ministério 

PARES MEDIX 500 R$ 1,19 R$ 595,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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do trabalho e estar conforme a nbr 
13391.  

77 

Luva cirúrgica, estéril, 
descartável, no 7,5 conforme o 
padrão nacional. Confeccionada 
em látex natural, formato 
anatômico, com bainha, com 
textura uniforme, sem falhas, 
emendas ou furos, deve ser 
antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência a tração e 
sensibilidade tátil compatíveis 
com a finalidade, lubrificada com 
produto atóxico. O produto deve 
ser hipoalergênico e a 
concentração de proteínas inferior 
a 189 g/g de luva, atestado por 
laudo analítico. Cada par de luvas 
em embalagem dupla, sendo a 
interna um envelope identificando 
a mão direita e esquerda, com os 
punhos e polegares dobrados 
adequadamente, de forma a 
facilitar o calcamento sem 
contaminar; a embalagem externa 
em papel grau cirúrgico e filme 
plástico, com selagem eficiente 
que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua 
utilização, permita a abertura e 
transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente 
os dados de identificação, 
procedência, número de lote, 
método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no ministério da saúde e 
ministério do trabalho e estar 
conforme a nbr 13391.  

PARES MEDIX 250 R$ 1,19 R$ 297,50 

Total R$ 18.581,35 
 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: GUILHERME ULIAN PERON, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2025 
FIRMADA EM 22/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 22/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 10.875,00 (Dez mil e oitocentos e setenta e cinco reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

ARLIMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – 18.362.195/0001-85 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

25 

Bolsa Coletora de Urina sistema 
aberto; Em Material Plástico, 
transparente, atóxico; Com Escala 
de 0 a 2000 Cc; Graduada a Cada 
100 Cc; Bocal Provido de Cordão, 
com Fechamento Adequado; a 
Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Legislação Atual 
Vigente; 

UN. LETOMED 5000 R$ 0,38 R$ 1.900,00 

57 

Fita Crepe 19mm x 50mt; Fita 
Adesiva de Papelaria; de Papel 
Crepe, Adesivo a Base de Resina 
e Borracha; Medindo (19mm x 
50m), Adere Em Placa de Inox, 
Resistencia a Tração 2,5kgf, 
Solventes, Temperatura; Na Cor 
Creme; Própria P/ Superfície 
Vinil, Carpete, Madeira, 
Mascaramento de Aplicações, 

UN. CIEX 2500 R$ 3,59 R$ 8.975,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Alto Poder Adesão; 

Total R$ 10.875,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: ANA ADILES FANTICELLI BRAGA, pela empresa detentora da 
Ata de Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2025 
FIRMADA EM 23/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 23/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 397.179,75 (Trezentos e noventa e sete mil e cento e setenta e 
nove reais e setenta e cinco centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – 35.626.812/0001-21 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

11 

AGULHA 25X0,7; Agulha 
Hipodérmica Descartável; Canhão 
Plástico Atóxico Sem Rebarbas; 
Haste Em Aço Inox; Com Bisel 
Trifacetado e Ponta Afiada 
Cilíndrica-oca-reta; Com Perfeita 
Adaptação ao Canhão; Protetor 
Plástico, Atóxico Polipropileno; 
Nas Dimensões de 25 x 0,7 Mm; 
Embalado Em Material Que 
Garanta Esterilidade Individual, 
Estéril; o Produto Deverá Atender 
e Que Atenda a Legislação Atual 
Vigente; Caixa com 100 unidades 

CX MEDIX 500 R$ 6,37 R$ 3.185,00 

12 
AGULHA 25X0,8; Agulha 
Hipodérmica; Cânula Em Aço 
Inox, para Coleta Multipla de 
Sangue; Bisel Trifacetado Com a 

CX MEDIX 500 R$ 6,34 R$ 3.170,00 
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Ponta Afiada; Canhão Sem 
Rebarbas; Com Dispositivo de 
Segurança, Conforme Nr32; 
Calibre Medindo 25x0,8mm; 
Estéril, Uso Descartável; 
Embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana; a 
Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Legislação Atual 
Vigente e Atender a Nbr 09259; 
Caixa com 100 unidades 

13 

AGULHA 40X1,2; Agulha 
Hipodérmica Descartável; Canhão 
Plástico Atóxico Sem Rebarbas; 
Haste Em Aço Inox; Com Bisel 
Trifacetado e Ponta Afiada 
Cilíndrica-oca-reta; Com Perfeita 
Adaptação Ao Canhão; Protetor 
Plástico, Atóxico Polipropileno; 
Nas Dimensões de 40 x 1,2mm; 
Embalado Em Material Que 
Garanta Esterilidade Individual, 
Estéril; o Produto Deverá Atender 
o Disposto Na Legislação Atual 
Vigente; Caixa com 100 unidades 

CX MEDIX 250 R$ 7,97 R$ 1.992,50 

22 

Avental Descartável; em Não 
Tecido, com 30g/m²; Acabamento 
Em Overlock; Com Manga 
Longa, punho elástico, tam. 
Único; Decote Com Viés, um Par 
de Tiras Na Cintura e No Decote; 
Embalado Individualmente, com 
Laudo Comprovando Gramatura; 
o Produto Devera Obedecer a 
Legislação Atual Vigente; Pacote 
com 10 unidades. 

PCT ANADONA 2500 R$ 16,49 R$ 41.225,00 

33 

Campo Cirúrgico Fenestrado 
40X40cm em tecido; 
confeccionados em tecido brim 
leve 100% algodão, indicado para 
uso médico e/ou odontológico; 
resistente a lavagem industrial e 
pode ser utilizado em autoclave; 

UN PROTDESC 60 R$ 2,19 R$ 131,40 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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com fenestra 
centralizada retangular com 
bainha nos 4 lados, com abertura 
de 15cm por 7cm; acabamento de 
bainha simples; cor azul royal 

36 

Compressa Gaze 7,5 x 7,5 cm; 
Hidrófila, Não Estéril, medindo 
7,5 x 7,5 Cm, Com 5 Dobras e 8 
Camadas,13 Fios/cm2; Bordas 
Bem Aparadas, S/ Fios Soltos, S/ 
Alvejante Ótico, Isento de Amido, 
boa Capacidade de Absorção; 
Autoclavável, Medindo Aberta 15 
x 30 Cm; o Produto Deverá 
Atender Que Comprove 
Cumprimento Nbr 13843 e 
Atender a Legislação Vigente; 
Pacote com 500 unidades 

PCT ERIMAR 2000 R$ 14,39 R$ 28.780,00 

42 

Equipo 2 vias polifix; dispositivo 
multiplicador de acesso venoso 
para administração de 
medicamentos/soluções; tubo 
transparente em PVC, livre dehp, 
pinças tipo clamp (corta-fluxo) - 
não removíveis; conexão em duas 
vias para infusão simultânea de 
soluções parenterais; conectores 
luer fêmea, pinça corta fluxo 
(clamp em v) e intermediário luer; 
tampa prime stop - preenchimento 
em sistema fechado livre de 
vazamentos; tampas protetoras 
reserva; isento de látex; estéril e 
apirogênico. Permitem infusões 
simultâneas de medicações 
compatíveis a partir de um único 
acesso venoso 

UN INJEX 2000 R$ 0,63 R$ 1.260,00 

47 

ESPARADRAPO 10CM X 4,5M; 
Fita Adesiva Cirúrgica; Em 
Tecido 100% Algodão, 
Impermeabilizante,1 Face 
Adesiva; Na Cor Branca, Com 
Bordas Devidamente Acabadas, 

UN CRAL 300 R$ 8,24 R$ 2.472,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Fácil de Rasgar e Sem Desfiar, 
Flexível; Com Massa Adesiva 
Antialérgica a Base de Resina 
Acrílica; Tendo Perfeita 
Aderência; Medindo 10 Cm x 4,5 
M, Com Capa Protetora; 
Embalado Em Material Que 
Garanta a Integridade do Produto. 
a Apresentação Devera Obedecer 
a Legislação Vigente 

48 

Espátula de Ayre; Confeccionada 
Em Madeira Resistente; 
Maleável; Medindo 
Aproximadamente 0,5 Cm de 
Largura x 18 Cm de 
Comprimento; Extremidade 
Superior Bifurcada e 
Arredondada e Inferior 
Arredondada, Bem-acabada, Sem 
Rebarbas e Com Superfície Lisa; 
Uso Único Não Estéril; 
Descartável; Acondicionado Em 
Material Apropriado Que Garanta 
a Integridade do Produto; o 
Produto Devera Obedecer a 
Legislação Vigente; Pacote com 
100 unidades 

PCT THEOTO 500 R$ 11,30 R$ 5.650,00 

49 

Especulo Vaginal Descartável 
tamanho G; Em Poliestireno 
Cristal, Collins, Elementos 
Articulados Simétricos, 
Contornos Regulares e Sem 
Rebarbas; Tamanho Nº 3(grande), 
Diâmetro Distal 32 Mm (+/- 
3mm), Eixo Longitudinal 100 
Mm (+/- 20 Mm); Com Abertura 
Em Forma de Rosca Tipo 
Borboleta, Previamente 
Rosqueado, Permitindo abertura e 
Fechamento Completos; Uso 
Único, Estéril, Descartável; 
Embalado Em Material Que 
Garanta a Integridade do Produto; 

UN CRAL 700 R$ 1,45 R$ 1.015,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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o Produto Devera Obedecer a 
Legislação Atual Vigente 

50 

Especulo Vaginal Descartável 
tamanho M; Em Poliestireno 
Cristal, Collins, Elementos 
Articulados Simétricos, 
Contornos Regulares e Sem 
Rebarbas; Tamanho Nº 2 (médio), 
Diâmetro Distal 30 Mm (+/- 
3mm), Eixo Longitudinal 100 
Mm (+/- 20 Mm); Com Abertura 
Em Forma de Rosca Tipo 
Borboleta, Previamente 
Rosqueado, Permitindo abertura e 
Fechamento Completos; Uso 
Único, Estéril, Descartável; 
Embalado Em Material Que 
Garanta a Integridade do Produto; 
o Produto Devera Obedecer a 
Legislação Atual Vigente 

UN CRAL 4000 R$ 1,31 R$ 5.240,00 

51 

Especulo Vaginal Descartável 
tamanho P; Em Poliestireno 
Cristal, Collins, Elementos 
Articulados Simétricos, 
Contornos Regulares e Sem 
Rebarbas; Tamanho Nº 
1(pequeno), Diâmetro Distal 25 
Mm (+/- 3mm), Eixo 
Longitudinal 100 Mm (+/- 20 
Mm); Com Abertura Em Forma 
de Rosca Tipo Borboleta, 
Previamente Rosqueado, 
Permitindo Abertura e 
Fechamento Completos; Uso 
Único 

UN CRAL 4000 R$ 1,25 R$ 5.000,00 

54 

Fio de Sutura Nylon 5-0; 
Monofilamento Preto; Não 
Absorvível; medindo 45cm de 
Comprimento; Número Nº 5.0; 
Agulha 3/8 Cir. Cilíndrica de 
2cm; Embalado Em Que Material 
Que Promova Barreira 
Microbiana e Abertura Asséptica; 

CX MEDIX 10 R$ 28,59 R$ 285,90 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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o Produto Deverá Ser Entregue de 
Acordo Com a Legislação 
Vigente; Caixa com 24 unidades 

55 

Fio de sutura nylon 6.0; agulha 
para sutura com fio de nylon na 
forma triangular com 
comprimento de 2,0 cm, ângulo 
de 180° 3/8 encastoada em um fio 
de 45cm com número cirúrgico 
6.0. Cti: 3/8 circ. Trg. 2,0 cm; - 
tamanho do fio: 45cm; - contém 
uma caixa com 24 envelopes; 
embalado individualmente por 
envelope; cada envelope contém 
fio e agulha- monofilamento 

CX MEDIX 10 R$ 28,59 R$ 285,90 

56 

Fita Adesiva Cirúrgica 
Microporosa 25mmx10m; Em 
Microporosa, não tecido, em 
Fibras de Viscose + resina 
Acrílica, bordas Devidam/e 
Acabadas,1 Face Adesiva; Bege; 
Com Massa Adesiva Antialérgica 
a Base de Poliacrilato Ou Similar 
Comprovadamente Hipoalérgico; 
Tendo Com Perfeita Aderência, 
corte Bidirecional Sem Uso de 
Tesouras, Boa Flexibilidade; 
medindo 2,5 Cm x 10 M, Com 
Capa Protetora; Embalado Em 
Material Que Garanta a 
Integridade do Produto. 
Obedecendo a Legislação Atual 
Vigente 

UN VITAL 1000 R$ 2,21 R$ 2.210,00 

61 

Gel Condutivo; para 
Ultrassonografia; Inodoro, Ph 
Neutro; Carbomero, Água 
Purificada; Incolor; Isento de 
Gordura e Sujidade; Embalado 
Em Material Que Garanta a 
Integridade do Produto; a 
Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Legislação Atual 

FRS MULTIGEL 250 R$ 6,74 R$ 1.685,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Vigente; Frasco de 01 kg  

64 

Lâmina de bisturi nº 10, fabricada 
em aço carbono t10, estéril - 
esterilizado por radiação gama; 
atóxico e apirogênico; fio 
extremamente afiado; resistente a 
corrosão; encaixe perfeito com os 
cabos de bisturi; embaladas 
unitariamente em uma 
embalagem aluminizada; 
descartável e de uso único; caixa 
com 100 lâminas 

CX MEDIX 10 R$ 23,99 R$ 239,90 

65 

Lâmina de Bisturi nº 11; Em Aço 
Carbono ou aço inox; Número 11; 
Estéril; Com Perfeito 
Acabamento Sem Sinais de 
Oxidação e Sem Rebarbas; o 
Produto Deverá Ser Entregue 
Com Laudo Que Comprove Sua 
Esterilidade; Caixa com 100 
unidades 

CX MEDIX 50 R$ 23,99 R$ 1.199,50 

66 

Lâmina de Bisturi nº 12; Em Aço 
Carbono ou aço inox; 12; estéril, 
embalado Em Material Que 
Promova Barreira microbiana e 
Abertura Asséptica; Com Perfeito 
Acabamento Sem Sinais de 
Oxidação e Rebarbas; o Produto 
Deverá Ser Entregue Com Laudo 
Que de Acordo Com a Legislação 
Atual Vigente; Caixa com 100 
unidades 

CX MEDIX 50 R$ 23,99 R$ 1.199,50 

67 

Lâmina de Bisturi nº 15; Em Aço 
Carbono ou aço inox; Número 15; 
Estéril; Com Perfeito 
Acabamento Sem Sinais de 
Oxidação e Sem Rebarbas; o 
Produto Deverá Ser Entregue 
Com Laudo Que Comprove Sua 
Esterilidade e Em Embalagem 
Que Atenda a Legislação Vigente; 
Caixa com 100 unidades. 

CX MEDIX 50 R$ 23,99 R$ 1.199,50 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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68 

Lâmina de bisturi nº 21, fabricada 
em aço carbono t10, estéril - 
esterilizado por radiação gama; 
atóxico e apirogênico; fio 
extremamente afiado; resistente a 
corrosão; encaixe perfeito com os 
cabos de bisturi; embaladas 
unitariamente em uma 
embalagem aluminizada; 
descartável e de uso único; caixa 
com 100 lâminas 

CX MEDIX 10 R$ 23,99 R$ 239,90 

69 

Lâmina ponta fosca; Em Vidro, 
Não Lapidada, Transparente; 
Com Extremidade Fosca; 
Dimensão: 26 x 76 Mm; Uso 
Laboratorial, para Microscopia; 
Acondicionado Em Caixa 
Apropriada Que Garanta a 
Integridade do Produto; Caixa 
com 50 unidades 

CX WILTEX 200 R$ 5,14 R$ 1.028,00 

70 

Lençol descartável de celulose 
mista em bobina, com gramatura 
entre 29 e 32 g/m2, com 70 cm de 
largura e 50 m de comprimento, 
branco, com alvura mínima de 70 
%, resistente, uniformemente 
enrolado em tubo oco, isento de 
substâncias alergênicas, sem 
furos, manchas, rasgos ou outros 
defeitos. Acompanham os laudos 
técnicos comprovando gramatura, 
alvura e microbiológico. 
Embalagem individual conforme 
a praxe do fabricante e trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, data de fabricação 
e prazo de validade. 
Acondicionado em rolos de 50 
metros. 

ROLO BELLOSUL 500 R$ 8,89 R$ 4.445,00 

82 
Máscara cirúrgica; máscara, tipo: 
antialérgico, tipo uso: descartável, 
único, tipo fixação: elástico, 

CX INJEX 1650 R$ 4,30 R$ 7.095,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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aplicação: em cirurgias, 
características adicionais: 
gramatura 30 g,m², tripla camada 
de filtragem, formato: retangular, 
cor: branca, 100 % polipropileno, 
clip nasal alumínio embutido. 
Caixa com 50 und. 

89 

Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 
metros: confeccionadas com 
matérias-primas específicas, o 
papel grau cirúrgico garante a 
resistência mecânica, barreira 
microbiológica e o controle de 
porosidade para a manutenção da 
esterilidade, filme laminado que 
suporta as tensões de 
manipulação, garantindo proteção 
e possibilitando abertura 
asséptica. Com indicador 
impresso para os processos de 
óxido de etileno (eto) e auto clave 
à vapor na área de selagem. São 
embalagens triplamente seladas, 
impedindo a passagem de micro-
organismos entre outros, o que 
também facilita o 
armazenamento. 

ROLO POLLITEX 1500 R$ 60,47 R$ 90.705,00 

91 

Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 
metros: confeccionadas com 
matérias-primas específicas, o 
papel grau cirúrgico garante a 
resistência mecânica, barreira 
microbiológica e o controle de 
porosidade para a manutenção da 
esterilidade, filme laminado que 
suporta as tensões de 
manipulação, garantindo proteção 
e possibilitando abertura 
asséptica. Com indicador 
impresso para os processos de 
óxido de etileno (eto) e autoclave 
à vapor na área de selagem. São 
embalagens triplamente seladas, 

ROLO POLLITEX 375 R$ 118,89 R$ 44.583,75 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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impedindo a passagem de micro-
organismos entre outros, o que 
também facilita o 
armazenamento. 

103 

Repelente em forma de spray, à 
base de com icaridina (20%), para 
proteção por até 10 horas, 
hipoalergênico, embalagem 
/frasco com pelo menos 100 ml. 
Uso adulto e infantil acima de 6 
meses. 

UN NUTRIEX 3750 R$ 6,59 R$ 24.712,50 

104 

Scalp 19 g; dispositivo para 
infusão venosa calibre 19g, 
estéril, descartável. Constituído 
de agulha em aço inox, siliconada 
com bisel trifacetado, afiado, sem 
rebarbas, resíduos ou sinais de 
oxidação, com protetor em 
plástico rígido, cobrindo toda sua 
extensão e trava junto à base das 
asas de empunhadura. Tubo 
extensor em plástico, flexível, 
transparente, atóxico, sem dobras, 
medindo aproximadamente 30 
cm, com conector tipo luer 
permitindo adaptação sem 
vazamentos e tampa com fecho 
hermético. Asa em plástico 
flexível, com formato de 
borboleta, que permita 
empunhadura segura e trazendo 
estampado o número do calibre da 
agulha. Embalagem individual 
com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto 
até o momento de sua utilização 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e/ou prazo de validade 

UN MEDIX 800 R$ 0,19 R$ 152,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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e número de registro no 
ministério da saúde. 

105 

Scalp 21g; dispositivo para 
infusão venosa calibre 21g, 
estéril, descartável. Constituído 
de agulha em aço inox, siliconada 
com bisel trifacetado, afiado, sem 
rebarbas, resíduos ou sinais de 
oxidação, com protetor em 
plástico rígido, cobrindo toda sua 
extensão e trava junto à base das 
asas de empunhadura. Tubo 
extensor em plástico, flexível, 
transparente, atóxico, sem dobras, 
medindo aproximadamente 30 
cm, com conector tipo luer 
permitindo adaptação sem 
vazamentos e tampa com fecho 
hermético. Asa em plástico 
flexível, com formato de 
borboleta, que permita 
empunhadura segura e trazendo 
estampado o número do calibre da 
agulha. Embalagem individual 
com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto 
até o momento de sua utilização 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e/ou prazo de validade 
e número de registro no 
ministério da saúde. 

UN MEDIX 1000 R$ 0,19 R$ 190,00 

106 

SCALP 23G; Dispositivo para 
Infusão Venosa Periférica; Com 
Agulha Em Inox P/coleta de 
Sangue a Vácuo, Com 
Mecanismo de Segurança; Com 
Bisel Trifacetado, Adaptador Luer 
P/ Múltiplas Coletas; Com Asas 

CX MEDIX 1000 R$ 23,00 R$ 23.000,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Flexíveis; Extensão de 
Prolongamento Em Pvc Flexível, 
Incolor, Transparente, Com 5 
Polegadas de Comprimento; 
Calibre 23g, Acompanhado de 
Adaptador Plástico de Uso Único; 
Embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e 
Abertura Asséptica; o Produto 
Deverá Apresentar Laudo Em 
Cumprimento Nbr 9753 e 
Conforme a Legislação Vigente, 
Individual; Caixa com 100 
unidades  

107 

Scalp 25g; dispositivo para 
infusão venosa calibre 25g, 
estéril, descartável. Constituído 
de agulha em aço inox, siliconada 
com bisel trifacetado, afiado, sem 
rebarbas, resíduos ou sinais de 
oxidação, com protetor em 
plástico rígido, cobrindo toda sua 
extensão e trava junto à base das 
asas de empunhadura. Tubo 
extensor em plástico, flexível, 
transparente, atóxico, sem dobras, 
medindo aproximadamente 30 
cm, com conector tipo luer 
permitindo adaptação sem 
vazamentos e tampa com fecho 
hermético. Asa em plástico 
flexível, com formato de 
borboleta, que permita 
empunhadura segura e trazendo 
estampado o número do calibre da 
agulha. Embalagem individual 
com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto 
até o momento de sua utilização 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 

UN MEDIX 1000 R$ 0,20 R$ 200,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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validade de esterilização, data de 
fabricação e/ou prazo de validade 
e número de registro no 
ministério da saúde. 

108 

Scalp 27g; dispositivo para 
infusão venosa calibre 27g, 
estéril, descartável. Constituído 
de agulha em aço inox, siliconada 
com bisel trifacetado, afiado, sem 
rebarbas, resíduos ou sinais de 
oxidação, com protetor em 
plástico rígido, cobrindo toda sua 
extensão e trava junto à base das 
asas de empunhadura. Tubo 
extensor em plástico, flexível, 
transparente, atóxico, sem dobras, 
medindo aproximadamente 30 
cm, com conector tipo luer 
permitindo adaptação sem 
vazamentos e tampa com fecho 
hermético. Asa em plástico 
flexível, com formato de 
borboleta, que permita 
empunhadura segura e trazendo 
estampado o número do calibre da 
agulha. Embalagem individual 
com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto 
até o momento de sua utilização 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e/ou prazo de validade 
e número de registro no 
ministério da saúde. 

UN MEDIX 2000 R$ 0,20 R$ 400,00 

109 

Seringa 01 ml c/a 13x4,5; seringa 
plástica estéril descartável com 
capacidade para 1 ml, 
confeccionada em plástico 
transparente, atóxico, com agulha 

UN MEDIX 50000 R$ 0,18 R$ 9.000,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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fixa, medindo entre 8 a 9,5 mm x 
0,3 mm corpo lubrificado, com 
escala externa gravada, precisa e 
visível até 100 ui, com divisões 
de 2 ui. Flange com formato 
anatômico, para apoio dos dedos e 
que confira estabilidade à seringa 
quando em superfície plana. 
Êmbolo deslizável, ajustado ao 
corpo da seringa, de modo a 
impedir a entrada de ar, com anel 
de retenção de borracha fixado 
em sua extremidade. Embalagem 
individual com selagem eficiente 
que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua 
utilização permita a abertura e 
transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente 
os dados de identificação, 
procedência, número de lote, 
método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação e 
prazo de validade. 

110 

Seringa 03 ml sem agulha 
descartável bico liso; seringa 
graduada com capacidade de 3ml, 
com êmbolo deslizável, ajustado 
ao corpo da seringa, de modo a 
impedir a entrada de ar, com anel 
de retenção de borracha fixado 
em sua extremidade. Embalagem 
individual com selagem eficiente 
que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua 
utilização, permita a abertura e 
transparência com técnica 
asséptica, trazendo externamente 
os dados de identificação, data de 
fabricação e/ou prazo de validade. 

UN INJEX 15000 R$ 0,12 R$ 1.800,00 

111 
Seringa 05 ml sem agulha 
descartável bico liso; seringa 
graduada com capacidade de 5ml, 

UN SR 20000 R$ 0,14 R$ 2.800,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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com êmbolo deslizável, ajustado 
ao corpo da seringa, de modo a 
impedir a entrada de ar, com anel 
de retenção de borracha fixado 
em sua extremidade. Embalagem 
individual com selagem eficiente 
que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua 
utilização, permita a abertura e 
transparência com técnica 
asséptica, trazendo externamente 
os dados de identificação, data de 
fabricação e/ou prazo de validade. 

112 

Seringa 10 ml sem agulha, 
plástica, estéril, descartável; 
seringa graduada com capacidade 
de 10ml, com êmbolo deslizável, 
ajustado ao corpo da seringa, de 
modo a impedir a entrada de ar, 
com anel de retenção de borracha 
fixado em sua extremidade. 
Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, 
permita a abertura e transparência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, data de fabricação 
e/ou prazo de validade. 

UN MEDIX 8000 R$ 0,22 R$ 1.760,00 

113 

Seringa 20 ml sem agulha, 
plástica, estéril, descartável, bico 
liso; seringa graduada com 
capacidade de 20ml, com êmbolo 
deslizável, ajustado ao corpo da 
seringa, de modo a impedir a 
entrada de ar, com anel de 
retenção de borracha fixado em 
sua extremidade. Embalagem 
individual com selagem eficiente 
que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua 
utilização, permita a abertura e 

UN SR 4000 R$ 0,34 R$ 1.360,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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transparência com técnica 
asséptica, trazendo externamente 
os dados de identificação, data de 
fabricação e/ou prazo de validade. 

114 

Seringa 3ml com agulha: seringa 
plástica estéril descartável com 
capacidade para 3ml, 
confeccionada em plástico 
transparente, atóxico, com bico 
central tipo luer, capaz de garantir 
conexões seguras e sem 
vazamentos. Corpo lubrificado, 
com escala externa gravada, 
precisa e visível, com divisões de 
0,5ml e subdivisões de 0,1 ml. 
Flange com formato anatômico, 
para apoio dos dedos e que 
confira estabilidade a seringa 
quando em superfície plana. 
Êmbolo deslizável, ajustado ao 
corpo da seringa, de modo a 
impedir a entrada de ar, com anel 
de retenção de borracha fixado 
em sua extremidade. Embalagem 
individual com selagem eficiente 
que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua 
utilização, permita a abertura e 
transparência com técnica 
asséptica, trazendo externamente 
os dados de identificação, data de 
fabricação e/ou prazo de validade 
e número de registro no 
ministério da saúde. 

UN INJEX 5000 R$ 0,14 R$ 700,00 

133 

Teste rápido para diagnóstico de 
gravidez realizado através da 
urina, com determinação 
qualitativa da gonadotrofina 
coriônica humana (HCG) e 
sensibilidade máxima de 25ui/ml 
com precisão igual ou superior a 
99% para detectar a gravidez a 
partir do primeiro dia esperado da 

CX CEFALAB 35 R$ 35,20 R$ 1.232,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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menstruação. embalagem 
contendo dados de identificação 
com nº de lote e prazo de validade 
do produto. registro no órgão 
competente. embalagem com 50 
fitas 

136 

Touca hospitalar, material: não 
tecido 100% polipropileno, 
modelo: com elástico em toda 
volta, cor: sem cor, gramatura: 
cerca de 60 g,m2, tamanho: único, 
tipo uso: descartável, 
característica adicional 01: 
hipoalergênica, atóxica, inodora, 
unissex - (embalagem com 100 
unidades) 

EMB ANADONA 250 R$ 5,89 R$ 1.472,50 

140 

Bandagem de Bota de Unna; 
Confeccionada Por Bandagem 
Elastica Flexível Em Gaze Branca 
Impregnada Com Oxido Zinco 
Glicerol Acácia, óleo de Rícino; 
Medindo Aproximadamente 10cm 
x 9m; para Curativo de Lesões de 
Membros Inferiores; Embalado 
Em Material Que Garanta a 
Integridade do Produto; a 
Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Legislação Atual 
Vigente 

UN CASEX 575 R$ 33,99 R$ 19.544,25 

144 

Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 
metros: confeccionadas com 
matéria-prima especificas, o papel 
grau cirúrgico garante a 
resistência mecânica, barreira 
microbiológica e o controle de 
porosidade para a manutenção da 
esterilidade, filme laminado que 
suporta as tensões de 
manipulação, garantindo proteção 
e possibilitando abertura 
asséptica. com indicador impresso 
para os processos de oxido de 
etileno (eto) e autoclave a vapor 

ROLO POLLITEX 500 R$ 60,47 R$ 30.235,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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na área de selagem. são 
embalagens triplamente seladas, 
impedindo a passagem de micro-
organismos entre outros, o que 
também facilita o 
armazenamento. 

145 

Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 
metros: confeccionadas com 
matéria-prima especificas, o papel 
grau cirúrgico garante a 
resistência mecânica, barreira 
microbiológica e o controle de 
porosidade para a manutenção da 
esterilidade, filme laminado que 
suporta as tensões de 
manipulação, garantindo proteção 
e possibilitando abertura 
asséptica. com indicador impresso 
para os processos de oxido de 
etileno (eto) e autoclave a vapor 
na área de selagem. são 
embalagens triplamente seladas, 
impedindo a passagem de micro-
organismos entre outros, o que 
também facilita o 
armazenamento. 

ROLO POLLITEX 125 R$ 118,89 R$ 14.861,25 

146 

Repelente em forma de spray, a 
base de com icaridina (20%), para 
proteção por até 10 horas, 
hipoalergênico, embalagem 
/frasco com pelo menos 100 ml. 
uso adulto e infantil acima de 6 
meses. 

UN NUTRIEX 1250 R$ 6,59 R$ 8.237,50 

Total R$ 397.179,75 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: GISLAINE MEDIANEIRA RIZZI DALLA PORTA, pela empresa 
detentora da Ata de Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2025 
FIRMADA EM 27/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 27/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 55.203,04 (Cinquenta e cinco mil e duzentos e três reais e 
quatro centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

BALESTRIN & RIL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 
49.238.875/0001-15 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário Preço Total 

30 

Caixa térmica, capacidade de 12 l. 
Descrição técnica: caixas térmicas 
com capacidade de 12l, 
dimensões: 26x28x37 cm (a x l x 
c), sem rodas, resistentes a 
choques mecânicos; tampa e 
corpo confeccionado em 
polietileno de alta densidade 
(PEAD), ou similar que apresente 
a mesma resistência, com 
isolamento interno em poliuretano 
(PU); possuir acabamento interno 
liso, sem porosidades que permita 
fácil limpeza e desinfecção; 
sistema de fechamento seguro; 
com alças rígidas laterais ou 
superior; sem divisória interna. 

UN MOR 7 R$ 69,82 R$ 488,74 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Para transporte de vacinas.  

31 

Caixa térmica, capacidade de 20 l. 
Descrição técnica: caixas térmicas 
com capacidade de 20l, 
dimensões: 32x26x42 cm (a x l x 
c), sem rodas, resistentes a 
choques mecânicos; tampa e 
corpo confeccionado em 
polietileno de alta densidade 
(PEAD), ou similar que apresente 
a mesma resistência, com 
isolamento interno em poliuretano 
(PU); possuir acabamento interno 
liso, sem porosidades que permita 
fácil limpeza e desinfecção; 
sistema de fechamento seguro; 
com alças rígidas laterais ou 
superior; sem divisória interna. 
Para transporte de vacinas.  

UN MOR 20 R$ 109,75 R$ 2.195,00 

37 Cuba Redonda; Em Aço Inox; 
com 150mm de diâmetro  UN AÇONOX 15 R$ 47,30 R$ 709,50 

62 

Indicador biológico de 
Esterilização; para Monitorar 
Ciclos de Esterilização a Vapor; 
Indicador Biológico; Em 
Ampolas; Embalagem Em Caixa; 
Caixa com 10 unidades  

CX 2I 700 R$ 22,85 R$ 15.995,00 

71 

Lençol hospitalar em tecido 
plano, branco, composição 100% 
algodão percal, mínimo de 180 
fios, sem elástico, comprimento 
do lençol plano 250 cm e largura 
de 150cm, com acabamento em 
bainha nos 4 lados  

UN MP 500 R$ 52,77 R$ 26.385,00 

93 

Papel termossensível; para 
impressão de exame ECG; 
medindo 210 mm de largura x 20 
m de comprimento; compatível 
com ECG Contec 1200g.  

UN TECNOPRINT 50 R$ 23,48 R$ 1.174,00 

94 Papel termossensível; para 
impressão de exame ECG; 

UN TECNOPRINT 50 R$ 27,35 R$ 1.367,50 
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medindo 216 mm de largura x 30 
m de comprimento; compatível 
com ECG Bionet Cardiocare 2000  

129 

Termômetro digital: mede a 
temperatura por via oral, retal ou 
axilar com segurança e precisão. 
Resistente a água. Com aviso 
sonoro, com memoria da última 
leitura.  

UN DELLAMED 30 R$ 11,00 R$ 330,00 

130 

Termômetro para geladeira: 
permite a monitoração simultânea 
de duas temperaturas. Possui 
função de memorizar as leituras 
máximas e mínimas, internas e 
externas da temperatura, em um 
período de tempo. Permite 
colocar uma temperatura externa 
de limite máxima e/ou mínima 
para alerta através de alarme 
sonoro. Temperatura interna: 
faixa de medição: -20°c a 50°c 
resolução: 0,1°c exatidão: 0,1°c a 
50°c +/- 1ºc     -50ºc a 0ºc +/- 
2°c/50,1ºc a 70ºc +/-2ºc 
temperatura externa (sonda)faixa 
de medição: -50°c a 70°c 
resolução: 0,1°c alimentação: 1 
pilha de 1,5v tipo aaa. 
Comprimento do cabo do sensor: 
aproximadamente 1,70m  

UN DELLAMED 20 R$ 89,96 R$ 1.799,20 

137 

Umidificador p/ oxigênio: frasco 
pvc 250ml com porca de nylon e 
sem extensão. umidificador p/ 
oxigênio: frasco pvc 250ml com 
porca de nylon e sem extensão. 

FRS DOMAX 30 R$ 12,05 R$ 361,50 

138 

Válvula reguladora c/ fluxometro 
para cilindro de oxigênio. Válvula 
reguladora de pressão para 
cilindro de oxigênio 15 litros, 
com as seguintes características: 
confeccionada em metal cromado; 
vazão de 15 l/min; pressão de 

UN NINGBOO 20 R$ 219,88 R$ 4.397,60 
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entrada: 0 a 300 kgf/cm²; pressão 
de saída: 3,5 kgf/cm² (fixa); rosca 
de entrada universal. Escala do 
manômetro: 0 a 315 kgf/cm². 
Válvula de segurança e alivio: 7,0 
±0,3 kgf/cm². Acompanha 
fluxometro. Conexões de entrada 
e saída de acordo com padrão 
ABNT.  

Total R$ 55.203,04 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: HELOISA RIL, pela empresa detentora da Ata de Registro de Preço. 

 
Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2025 
FIRMADA EM 23/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 23/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 5.414,50 (Cinco mil e quatrocentos e quatorze reais e cinquenta 
centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

BRAZMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – 60.105.331/0001-18 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

116 

Sonda nº 12: sonda de Foley com 
duas vias e balão de 5 ml, estéril, 
descartável calibre 12. 
Confeccionada em borracha 
natural, atóxica, maleável, 
siliconizada, que não cause 
trauma. Extremidade distal com 
duas vias, uma do balão e a outra 
com ponta levemente alargada, 
permitindo conexões seguras e 
sem vazamentos. Extremidade 
proximal com ponta arredondada 
com orifícios bem acabados. O 
balão deve ser simétrico, com 
resistência compatível com o 
volume. O produto deverá ter o 
seu calibre e a capacidade do 
balão gravado externamente. 
Embalagem individual com 

UN MEDIX 
BRASIL 400 R$ 2,59 R$ 1.036,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e/ou prazo de validade 
e número de registro no 
ministério da saúde. 

117 

Sonda nº 14: sonda de Foley com 
duas vias e balão de 5 ml, estéril, 
descartável calibre 14. 
Confeccionada em borracha 
natural, atóxica, maleável, 
siliconizada, que não cause 
trauma.  Extremidade distal com 
duas vias, uma do balão e a outra 
com ponta levemente alargada, 
permitindo conexões seguras e 
sem vazamentos.  Extremidade 
proximal com ponta arredondada 
com orifícios bem acabados. O 
balão deve ser simétrico, com 
resistência compatível com o 
volume. O produto deverá ter o 
seu calibre e a capacidade do 
balão gravado externamente. 
Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e/ou prazo de valida de 
e número de registro no 
ministério da saúde. 

UN MEDIX 
BRASIL 400 R$ 2,69 R$ 1.076,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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118 

Sonda nº 16: sonda de Foley com 
duas vias e balão de 5 ml, estéril, 
descartável calibre 16. 
Confeccionada em borracha 
natural, atóxica, maleável, 
siliconizada, que não cause 
trauma. Extremidade distal com 
duas vias, uma do balão e a outra 
com ponta levemente alargada, 
permitindo conexões seguras e 
sem vazamentos. Extremidade 
proximal com ponta arredondada 
com orifícios bem acabados. O 
balão deve ser simétrico, com 
resistência compatível com o 
volume. O produto deverá ter o 
seu calibre e a capacidade do 
balão gravado externamente. 
Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e/ou prazo de validade 
e número de registro no 
ministério da saúde. 

UN MEDIX 
BRASIL 500 R$ 2,69 R$ 1.345,00 

119 

Sonda nº 18: sonda de Foley com 
duas vias e balão de 5 ml, estéril, 
descartável calibre 18. 
Confeccionada em borracha 
natural, atóxica, maleável, 
siliconizada, que não cause 
trauma.  Extremidade distal com 
duas vias, uma do balão e a outra 
com ponta levemente alargada, 
permitindo conexões seguras e 
sem vazamentos.  Extremidade 
proximal com ponta arredondada 
com orifícios bem acabados. O 

UN MEDIX 
BRASIL 500 R$ 2,63 R$ 1.315,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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balão deve ser simétrico, com 
resistência compatível com o 
volume. O produto deverá ter o 
seu calibre e a capacidade do 
balão gravado externamente. 
Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e/ou prazo de validade 
e número de registro no 
ministério da saúde. 

120 

Sonda nº 20: sonda de Foley com 
duas vias e balão de 5 ml, estéril, 
descartável calibre 20. 
Confeccionada em borracha 
natural, atóxica, maleável, 
siliconizada, que não cause 
trauma. Extremidade distal com 
duas vias, uma do balão e a outra 
com ponta levemente alargada, 
permitindo conexões seguras e 
sem vazamentos. Extremidade 
proximal com ponta arredondada 
com orifícios bem acabados. O 
balão deve ser simétrico, com 
resistência compatível com o 
volume. O produto deverá ter o 
seu calibre e a capacidade do 
balão gravado externamente. 
Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 

UN MEDIX 
BRASIL 250 R$ 2,57 R$ 642,50 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e/ou prazo de validade 
e número de registro no 
ministério da saúde. 

Total R$ 5.414,50 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: TATIANNE RAZZOLINI DE PAULA, pela empresa detentora da 
Ata de Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2025 
FIRMADA EM 23/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 23/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 20.988,00 (Vinte mil e novecentos e oitenta e oito reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

CIRURGICA ITAMBE LTDA – 26.847.096/0001-11 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

7 

Água para Autoclave; Água 
Deionizada/desmineralizada; para 
Higienização de Materiais 
Bibliográficos Em Estado de 
Fragilidade; Formula Molecular: 
H2o; Peso Molecular: 18,02 
G/mol; Ph (em 20 Graus Celsius) 
neutro; Liquido Incolor, Inodoro; 
Rotulo Com Nome do Produto, 
Numero de Lote, Data de 
Fabricação/validade e 
Procedência; Acondicionado Em 
Material Apropriado Que Garanta 
a Integridade do Produto; Galão 
de 05 litros 

GLS SS PLUS 1500 R$ 8,86 R$ 13.290,00 

29 

CAIXA PARA MATERIAL 
PERFURO CORTANTE 13L; 
Coletor para perfuro cortante; Em 
Material Resistente a Base de 
Papelão Que Possa Ser 
Incinerado, Revestido Intern. 

UN DESCARBOX 1200 R$ 4,19 R$ 5.028,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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C/saco Plástico, Cinto de 
Revestimento; Com Sistema de 
Abertura e Fechamento Isento de 
Ruptura, Deformação Ou 
Perfuração, Com Alca de 
Transporte, Na Cor Amarela; Em 
Formato Compatível Com o 
Suporte Especifico para o 
Referido Coletor; Com 
Capacidade de 13 Litros, Bocal 
C/abertura Que Facilite o 
Descarte de Mat. Com Inscrições 
Legíveis e Indeléveis; o Produto 
Deverá Atender Ao Cumprimento 
Nbr 13853 e Nbr 7500 
(simbologia); 

44 

Equipo para Administração de 
Dietas Enterais gravitacional; Em 
Pvc, Colorido, Cãmara 
Gotejadora Flexível, 
Transparente, Sem Filtro, Com 
Respiro Lateral; Com Ponta 
Perfurante Iso; Conector Enfit P/ 
Sonda Enteral, P/ Administ. de 
Dieta Por Gravidade; Medindo 
Entre 150 e 180 Cm; Com Pinça 
Corta Fluxo de Alta Precisão; 
Estéril, Uso Único, Com Cinta de 
Contenção; Embalado Em 
Material Que Promova Barreira 
Microbiana e Abertura Asséptica; 
o Produto Deverá Ser Entregue 
Com Laudo Analítico e de 
Acordo Com a Legislação Atual 
Vigente; 

UN DESCARPACK 3000 R$ 0,89 R$ 2.670,00 

Total R$ 20.988,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
DETENTORA: HELTON YUDI HONDA, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2025 
FIRMADA EM 22/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 22/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 469.377,00 (Quatrocentos e sessenta e nove mil e trezentos e 
setenta e sete reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

COMPANY HOSPITALAR LTDA – 51.640.302/0001-65 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

21 

ATADURA DE CREPE 
20CMX1,8M; Em Tecido 100% 
Algodão Ou Misto; Com 
Dimensão de 20 Cm de Largura x 
1,80 Mt de Comprimento (em 
Repouso) Peso 42,86 Gramas; As 
Bordas Devem Ser Devidamente 
Acabadas, Evitando Desfiamento; 
Classe Tipo i e Elasticidade de 
50%; Enrolada Uniformemente, 
em Forma Cilíndrica; Embalado 
Em Material Que Garanta a 
Integridade do Produto, Com 
Validade Mínima de 12 Meses Na 
Entrega; o Produto Deverá 
Atender Que Comprove 
Cumprimento Nbr 14056; Pacote 
com 12 unidades.  

PCT ERIMAX SOFT 1000 R$ 9,20 R$ 9.200,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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26 

Bolsa coletora de Urina Sistema 
Fechado; conjunto coletor de 
urina fechado; Coletor Urinário 
Complementar; Em Pvc , Com 
Cantos Arredondados; Branco Na 
Face Posterior e Transparente Na 
Face Anterior; Estéril, Filtro de 
Ar Hidrófobo e Bacteriológico; 
Com Capacidade de 2000 Ml; 
Graduação de Leitura Precisa para 
Grande e Pequeno Volume, 
válvula Anti Refluxo; Dispositivo 
Auto Vedante para Coleta de 
Amostrassem Utilizar Agulha; 
câmara de Gotejamento Pasteur 
,transparente, Rígida Válvula Anti 
Refluxo,; 1,30 m x 
7mm,transparente,nao Dobrável, 
com Clamp para Interrupção do 
Fluxo; Com Clamp para 
Interrupção de Fluxo; Sistema de 
Drenagem Distal C/ Vedação 
Segura, e Coldre para 
Armazenagem, sem Sistema de 
Clamp Denteado; Alca Dupla 
Plástica para Fixação No Leito e 
Cordão; Alca P/ Fixação Na 
Cama, Na Cadeira. Embalado Em 
Material Que Promova Barreira 
Microbiana; Abertura Asséptica, 
obedecendo a Legislação Atual 
Vigente;  

UN VITALGOLD 1000 R$ 3,35 R$ 3.350,00 

34 

CAMPO CIRURGICO 
FENESTRADO 80X80CM; 
Confeccionado Em Três Camadas 
de Polipropileno - Sms; 
Fenestrado; Com Tratamento 
Impermeável, Estéril; Com 
Dobradura Que Garanta Tecnica 
Asséptica Ao Abrir; Tamanho 
Aproximado de 80 x 80 Cm Com 
Fenestra Central de 10 Cm; Sendo 
a Embalagem Interna Em 
Selagem Uniforme Que Garanta 

UN POLAR FIX 500 R$ 8,50 R$ 4.250,00 
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Barreira Microbiana e a Abertura 
Asséptica; e a Externa Em Papel 
Grau Cirúrgico Dupla Face Que 
Garanta a Integridade do Produto; 
a Apresentação do Produto 
Devera Obedecer a Legislação 
Atual Vigente;  

41 

Eletrodo Descartável para Ecg de 
Esforço; Compatível Com 
Qualquer Monitor Cardíaco; 
Disco de Polietileno Expandido 
Hipoalérgico; Super aderente; 
Com Pino Sensor de Ag/agcl; 
Com Gel Condutor; 
adulto/infantil; tamanho: 44x32 
mm; Embalado Em Material Que 
Garanta a Integridade do Produto; 
o Produto Devera Obedecer a 
Legislação Atual Vigente; Pacote 
com 50 unidades;  

PCT MEDIX 150 R$ 11,20 R$ 1.680,00 

52 

Estetoscópio duplo adulto; Duo-
som; Com Diafragma de Alta 
Sensibilidade Em Material 
Resistente; Tamanho Adulto; Em 
Aço Inoxidável; Com Olivas 
Maleáveis Em Plástico; 
Acondicionado Em Embalagem 
Individual, que Garanta a 
Integridade Do produto;  

UN ADVANTIVE 50 R$ 11,20 R$ 560,00 

59 

Frasco para Dieta Enteral 300ml; 
Em Plástico Apirogenio, atóxico, 
tampa Com Rosca e Lacre 
Adaptável a Qualquer Tipo e 
Marca de Equipo; Dupla 
Graduação Indelével de 10 Em 10 
Ml Crescente e Decrescente Na 
Mesma Face; Capacidade de 300 
ml, etiqueta Auto Adesiva 
Individual; com Laudo 
Microbiológico e Microbiológico; 
Embalagem Individual, em 
Material Que Garanta a 
Integridade do Produto, e Atenda 

UN BIOBASE 2000 R$ 0,81 R$ 1.620,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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a Legislação Atual Vigente;  

63 

Indicador Químico; Em Tira de 
Papel Apropriado, Tipo 
Integrador Químico, Emulador 
Classe v Ou Vi; Com Reativo 
Químico de Cor Clara Que Muda 
para Cor Escura, Com Guia de 
Parâmetro Impresso Na Tira; para 
Monitorização do Processo de 
Esterilização (temperatura, 
Tempo e Vapor) de Autoclave a 
Vapor; Com Pré Vácuo a 134 
Graus Por 4 Minutos e 121 Graus 
Por 20 Minutos; Acondicionado 
Em Material Apropriado Que 
Garanta a Integridade do Produto; 
Rotulo Com Número de Lote, 
Data de Fabricação/validade, 
Formula e Procedência, Conforme 
a Legislação Vigente; Caixa com 
100 unidades.  

CX CLEAN UP 3000 R$ 27,00 R$ 81.000,00 

72 
Lidocaína cloridrato a 2% sem 
vasoconstritor. Injetável 2%. 
Frasco-ampola com 20 ml.  

UN HYPOFARMA 50 R$ 4,50 R$ 225,00 

78 

Luva para procedimento não 
cirúrgico ep, material: látex 
natural integro e uniforme, 
tamanho: extra pequeno, 
características adicionais: 
lubrificada com pó bioabsorvivel, 
descartável, apresentação: 
atóxica, tipo: ambidestra, tipo 
uso: descartável, modelo: formato 
anatômico, finalidade: resistente a 
tração - caixa com 100 unidades - 
catmat 269894  

CX DESCARPACK 950 R$ 17,90 R$ 17.005,00 

79 

Luva para procedimento não 
cirúrgico g, material: látex natural 
integro e uniforme, tamanho: 
grande, características adicionais: 
lubrificada com pó bioabsorvivel, 
descartável, apresentação: 

CX DESCARPACK 280 R$ 17,90 R$ 5.012,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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atóxica, tipo: ambidestra, tipo 
uso: descartável, modelo: formato 
anatômico, finalidade: resistente a 
tração - caixa com 100 unidades - 
catmat 269892  

80 

Luva para procedimento não 
cirúrgico m, material: látex 
natural integro e uniforme, 
tamanho: médio, características 
adicionais: lubrificada com pó 
bioabsorvivel, descartável, 
apresentação: atóxica, tipo: 
ambidestra, tipo uso: descartável, 
modelo: formato anatômico, 
finalidade: resistente a tração - 
caixa com 100 unidades - 
catmat269893  

CX DESCARPACK 750 R$ 17,90 R$ 13.425,00 

81 

Luva para procedimento não 
cirúrgico p, material: látex natural 
integro e uniforme, tamanho: 
pequeno, características 
adicionais: lubrificada com pó 
bioabsorvivel, descartável, 
apresentação: atóxica, tipo: 
ambidestra, tipo uso: descartável, 
modelo: formato anatômico, 
finalidade: resistente a tração - 
caixa com 100 unidades - catmat 
269894  

CX DESCARPACK 950 R$ 18,50 R$ 17.575,00 

83 

Máscara de inalação adulto: 
conjunto para nebulização em 
adultos feito de pvc atóxico, 
composto de máscara anatômica 
com superfícies lisas, cabeçote 
rosqueável com micro 
nebulizador e encaixe perfeito ao 
copo de medicamento feito em 
pvc atóxico. Extensão flexível 
para conexão a rede. As conexões 
entre as peças e com a rede 
devem ser universais e eficientes. 
O conjunto deve ser resistente aos 
métodos usuais de desinfecção. 

UN VITALGOLD 60 R$ 6,00 R$ 360,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Embalagem individual conforme 
a praxe do fabricante e trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, data de 
fabricação, prazo de validade e 
número de registro no ministério 
da saúde. Obs. Conjuntos e 
mascaras separada.  

84 

Máscara de inalação infantil: 
conjunto para nebulização infantil 
feito de pvc atóxico, composto de 
máscara anatômica com 
superfícies lisas, cabeçote 
rosqueável com micro 
nebulizador e encaixe perfeito ao 
copo de medicamento feito em 
pvc atóxico. Extensão flexível 
para conexão a rede. As conexões 
entre as peças e com a rede 
devem ser universais e eficientes. 
O conjunto deve ser resistente aos 
métodos usuais de desinfecção. 
Embalagem individual conforme 
a praxe do fabricante e trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, data de 
fabricação, prazo de validade e 
número de registro no ministério 
da saúde. Obs. Conjuntos e 
mascaras separada. 

UN VITALGOLD 25 R$ 8,00 R$ 200,00 

88 

Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 
metros: confeccionadas com 
matérias-primas especificas, o 
papel grau cirúrgico garante a 
resistência mecânica, barreira 
microbiológica e o controle de 
porosidade para a manutenção da 
esterilidade, filme laminado que 
suporta as tensões de 
manipulação, garantindo proteção 
e possibilitando abertura 

ROLO AMED 1500 R$ 40,00 R$ 60.000,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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asséptica. Com indicador 
impresso para os processos de 
oxido de etileno (eto) e auto clave 
a vapor na área de selagem. São 
embalagens triplamente seladas, 
impedindo a passagem de micro-
organismos entre outros, o que 
também facilita o 
armazenamento.  

90 

Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 
metros: confeccionadas com 
matérias-primas especificas, o 
papel grau cirúrgico garante a 
resistência mecânica, barreira 
microbiológica e o controle de 
porosidade para a manutenção da 
esterilidade, filme laminado que 
suporta as tensões de 
manipulação, garantindo proteção 
e possibilitando abertura 
asséptica. Com indicador 
impresso para os processos de 
oxido de etileno (eto) e auto clave 
a vapor na área de selagem. São 
embalagens triplamente seladas, 
impedindo a passagem de micro-
organismos entre outros, o que 
também facilita o 
armazenamento.  

ROLO AMED 700 R$ 79,99 R$ 55.993,00 

99 

Preservativo masculino, 
confeccionado em látex sem 
lubrificante, resistente, atóxico, 
hipoalergênico, formato 
anatômico, com acabamento na 
borda aberta distal e reservatório 
na extremidade proximal, isento 
de bolhas, falhas, rugas, furos, 
fissuras ou defeito que prejudique 
seu uso. As dimensões: 180 mm x 
52 mm (diâmetro) com registro 
do M.S. caixa com 144 unidades.  

CX BLOWTEX 17 R$ 54,00 R$ 918,00 

122 Sonda nº 24: sonda de Foley com 
duas vias e balão de 5 ml, estéril, 

UN MEDIX 200 R$ 2,90 R$ 580,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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descartável calibre 24. 
Confeccionada em borracha 
natural, atóxica, maleável, 
siliconizada, que não cause 
trauma. Extremidade distal com 
duas vias, uma do balão e a outra 
com ponta levemente alargada, 
permitindo conexões seguras e 
sem vazamentos. Extremidade 
proximal com ponta arredondada 
com orifícios bem acabados. O 
balão deve ser simétrico, com 
resistência compatível com o 
volume. O produto deverá ter o 
seu calibre e a capacidade do 
balão gravado externamente. 
Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e/ou prazo de validade 
e número de registro no 
ministério da saúde.  

123 

Sonda uretral calibre 12; sonda 
uretral, estéril, descartável, 
siliconizada, calibre 12. 
Confeccionada em polivinil 
transparente atóxico, maleável, 
que não cause trauma, medindo 
aproximadamente 40 cm. 
Extremidade distal com conector 
plástico com tampa articulada, 
permitindo conexões seguras e 
sem vazamentos.  Extremidade 
proximal com ponta em forma de 
cone e orifícios ovais laterais 
proporcionais ao calibre. O 
produto deverá ter o seu calibre e 

UN BIOBASE 4500 R$ 0,50 R$ 2.250,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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a marcação de comprimento 
gravado externamente. 
Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação prazo de validade e 
número de registro no ministério 
da saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a 
partir da data de entrega.  

124 

Sonda uretral calibre 14; sonda 
uretral, estéril, descartável, 
siliconizada, calibre 14. 
Confeccionada em polivinil 
transparente atóxico, maleável, 
que não cause trauma, medindo 
aproximadamente 40 cm. 
Extremidade distal com conector 
plástico com tampa articulada, 
permitindo conexões seguras e 
sem vazamentos.  Extremidade 
proximal com ponta em forma de 
cone e orifícios ovais laterais 
proporcionais ao calibre. O 
produto deverá ter o seu calibre e 
a marcação de comprimento 
gravado externamente. 
Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 

UN BIOBASE 1500 R$ 0,54 R$ 810,00 
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fabricação prazo de validade e 
número de registro no ministério 
da saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a 
partir da data de entrega.  

125 

Sonda uretral calibre 4; sonda 
uretral, estéril, descartável, 
siliconizada, calibre 4. 
Confeccionada em polivinil 
transparente atóxico, maleável, 
que não cause trauma, medindo 
aproximadamente 40 cm. 
Extremidade distal com conector 
plástico com tampa articulada, 
permitindo conexões seguras e 
sem vazamentos.  Extremidade 
proximal com ponta em forma de 
cone e orifícios ovais laterais 
proporcionais ao calibre. O 
produto deverá ter o seu calibre e 
a marcação de comprimento 
gravado externamente. 
Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação prazo de validade e 
número de registro no ministério 
da saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a 
partir da data de entrega.  

UN BIOBASE 100 R$ 0,54 R$ 54,00 

126 

Sonda uretral calibre 8; sonda 
uretral, estéril, descartável, 
siliconizada, calibre 8. 
Confeccionada em polivinil 
transparente atóxico, maleável, 
que não cause trauma, medindo 

UN BIOBASE 1500 R$ 0,54 R$ 810,00 
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aproximadamente 40 cm. 
Extremidade distal com conector 
plástico com tampa articulada, 
permitindo conexões seguras e 
sem vazamentos.  Extremidade 
proximal com ponta em forma de 
cone e orifícios ovais laterais 
proporcionais ao calibre. O 
produto deverá ter o seu calibre e 
a marcação de comprimento 
gravado externamente. 
Embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação prazo de validade e 
número de registro no ministério 
da saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a 
partir da data de entrega.  

134 

Tira-teste para determinação de 
glicose no sangue; tira-teste para 
determinação de glicose no 
sangue capilar, venoso, arterial e 
neonatal, oxidase, faixa de leitura 
entre 10mg/dl a 600 mg/dl ou 20 
a 500mg/dl, menor interferência 
de substancias químicas e efeitos 
de oxigênio no sangue, possuir 
isso 15197:2013. O vencedor 
deverá fornecer em regime de 
doação para cada 10 caixas 01 
aparelho para leitura com a 
seguinte especificação: volume de 
sangue  0,8l , amostra 
capilar/venosa/arterial/ neonatal, 
tempo de teste 5 a 10 segundos, 
capacidade de memória de no 

CX ON CALL 
PLUSS 4500 R$ 21,00 R$ 94.500,00 
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mínimo 400 resultados de teste 
com hora e data, fonte de energia  
uma bateria de lítio de 3 volts 
(tipo cr2032), display lcd, medias 
de resultados de teste medias dos 
dias 7,14,21 e 28, conter ejeção 
das tiras após o teste, impedindo  
o contato direto da mesma com o 
paciente ou profissional da saúde. 
Possuir software de 
gerenciamento em português, 
podendo os resultados serem 
transferidos via usb/web, 
permitindo analise de gráficos de 
tendencia até mesmo a distância 
pela equipe técnica, mapeamento 
dos pacientes por região e envio 
de dados para outros arquivos. 
Apresentar catalogo/bula. Caixa 
com 50 unidades.  

141 

Gaze Hidrófila tipo Queijo; de 
Fios de 100% Algodão; Puro e 
Branco; Com No Mínimo 13 
Fios; Sendo 5 Dobras e 8 
Camadas; medindo 91 Mm x 91 
M; Bom Acabamento; Bom 
Acabamento, sem Fios Soltos e 
Enrolada de Forma Continua e 
Uniforme; Rolo Tipo Queijo; Não 
Estéril; o Produto Deverá Ser 
Entregue Com Laudo Que 
Comprove Cumprimento Da Nbr 
14108; 

UN MAISMED 
TEX 500 R$ 39,00 R$ 19.500,00 

142 

Indicador Químico; Em Tira de 
Papel Apropriado, Tipo 
Integrador Químico, Emulador 
Classe v Ou Vi; Com Reativo 
Químico de Cor Clara Que Muda 
para Cor Escura, Com Guia de 
parâmetro Impresso Na Tira; para 
Monitorização do Processo de 
Esterilização (temperatura, 
Tempo e Vapor) de Autoclave a 

CX CLEAN UP 1000 R$ 27,00 R$ 27.000,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Vapor; Com Pré Vácuo a 134 
Graus Por 4 Minutos e 121 Graus 
Por 20 Minutos; Acondicionado 
Em Material Apropriado Que 
Garanta a Integridade do Produto; 
Rotulo Com Número de Lote, 
Data de Fabricação/validade, 
Formula e Procedência, Conforme 
a Legislação Vigente; Caixa com 
100 unidades.  

143 

Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 
metros: confeccionadas com 
matérias-primas especificas, o 
papel grau cirúrgico garante a 
resistência mecânica, barreira 
microbiológica e o controle de 
porosidade para a manutenção da 
esterilidade, filme laminado que 
suporta as tensões de 
manipulação, garantindo proteção 
e possibilitando abertura 
asséptica. Com indicador 
impresso para os processos de 
oxido de etileno (eto) e auto clave 
a vapor na área de selagem. São 
embalagens triplamente seladas, 
impedindo a passagem de micro-
organismos entre outros, o que 
também facilita o 
armazenamento.  

ROLO AMED 500 R$ 40,00 R$ 20.000,00 

147 

Tira-teste para determinação de 
glicose no sangue; tira-teste para 
determinação de glicose no 
sangue capilar, venoso, arterial e 
neonatal, oxidase, faixa de leitura 
entre 10mg/dl a 600 mg/dl ou 20 
a 500mg/dl, menor interferência 
de substancias químicas e efeitos 
de oxigênio no sangue, possuir 
isso 15197:2013. O vencedor 
deverá fornecer em regime de 
doação para cada 10 caixas 01 
aparelho para leitura com a 

CX ON CALL 
PLUSS 1500 R$ 21,00 R$ 31.500,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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seguinte especificação : volume 
de sangue  0,8?l , amostra 
capilar/venosa/arterial/ neonatal, 
tempo de teste 5 a 10 segundos, 
capacidade de memória de no 
mínimo 400 resultados de teste 
com hora e data, fonte de energia  
uma bateria de lítio de 3 volts 
(tipo cr2032), display lcd, medias 
de resultados de teste medias dos 
dias 7,14,21 e 28, conter ejeção 
das tiras após o teste, impedindo  
o contato direto da mesma com o 
paciente ou profissional da saúde. 
Possuir software de 
gerenciamento em português, 
podendo os resultados serem 
transferidos via usb/web, 
permitindo analise de gráficos de 
tendencia até mesmo a distância 
pela equipe técnica, mapeamento 
dos pacientes por região e envio 
de dados para outros arquivos. 
Apresentar catalogo/bula. Caixa 
com 50 unidades.  

Total R$ 469.377,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: RENAN ALVES TIMIRO, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2025 
FIRMADA EM 23/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 23/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 945,00 (Novecentos e quarenta e cinco reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – 10.566.711/0001-81 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

46 

Escova cirúrgica; composto de 
cerdas macias, esponja fixa p/ 
distribuir degermante; p/ 
degermação de mãos e antebraço; 
descartável; o produto devera 
obedecer a legislação vigente; c/ 
solução a base de clorohexedina 2 
ou 4% min. 20 ml; acondicionada 
em blister 

UN RIOQUIMICA 500 R$ 1,89 R$ 945,00 

Total R$ 945,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: CRYSTIAN EVANDRO LINDNER, pela empresa detentora da Ata 
de Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2025 

FIRMADA EM 22/10/2025 
Código registro TCE: 

87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 22/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 1.148,70 (Hum mil e cento e quarenta e oito reais e setenta 
centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA – 33.813.237/0001-40 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

58 
Fita métrica 18mmx1,5m; 
flexível; inelástica; escalas em 
centímetros e polegadas 

UN VONDER 120 R$ 4,40 R$ 528,00 

97 Pinça kelly - curva 16 cm. UN VITAL 15 R$ 20,69 R$ 310,35 

98 Pinça kelly - reta 16 cm. UN VITAL 15 R$ 20,69 R$ 310,35 

Total R$ 1.148,70 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: IGOR JOSE CARVALHO REZENDE, pela empresa detentora da 
Ata de Registro de Preço. 

 
Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2025 
FIRMADA EM 22/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 22/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 2.234,55 (Dois mil e duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta 
e cinco centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA – 33.475.145/0001-06 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

87 

Oxímetro pediátrico de dedo, com 
funções de curva pletismografica, 
PRBPM, SPO2, faixa medição 
saturação 1: 0 a 100%, faixa 
medição pulso 1: cerca de 20 a 
250 bpm, autonomia sistema: 
cerca 24 h. Fonte de alimentação: 
pilha aaa, inclui pilhas, precisão 
da medição de ritmo cardíaco de 
2%. Tela em led, precisão da 
medição do ritmo cardíaco. 

UN 
 

G-TECH 
 

15 R$ 148,97 R$ 2.234,55 

Total R$ 2.234,55 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
DETENTORA: JULIA BEATRIZ PERRUT SILVA, pela empresa detentora da Ata 
de Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2025 
FIRMADA EM 29/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 29/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 25.908,00 (Vinte e cinco mil e novecentos e oito reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

G.O MEDICAL LTDA – 56.795.674/0001-84 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

8 

AGULHA 13X0,45; Agulha 
Hipodérmica; Canula Em Aço 
Inox, Cilíndrica-oca-reta, Com 
Perfeita Adaptação Ao Canhão; 
Bisel Trifacetado Com a Ponta 
Afiada; Canhão Em Polipropileno 
Atóxico, Sem Rebarbas; Com 
Protetor Em Polipropileno 
Atóxico, C/dispositivo de 
Segurança P/proteção Da Agulha 
Pós Punção; Calibre Aprox. 
13mm x 0,45mm; Estéril, 
Descartável; Embalado Em 
Material Que Promova Barreira 
Microbiana e Abertura Asséptica; 
a Apresentação do Produto 
Devera Obedecer a Legislação 
Atual Vigente; Caixa com 100 
unidades 

CX INJEX 2000 R$ 7,83 R$ 15.660,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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17 

Algodão Hidrófilo; Cor Branca, 
Boa Absorção, Macio e Inodoro, 
Livre de Impurezas; Em Manta 
Com Espessura Uniforme e 
Compacta; Com Espessura de 1 a 
1,5 Cm, 1,5 m de Comprimento, 
22cm de Largura; Em Rolo Com 
500 Gr, Embalado Em Papel 
Apropriado; o Produto Deverá 
Estar Acondicionado de Forma a 
Garantir Sua Integridade; a 
Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Legislação Atual 
Vigente; 

ROLO MELHORMED 800 R$ 12,81 R$ 10.248,00 

Total R$ 25.908,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: DANIELLE DE BRITO SALES PAULINO, pela empresa detentora 
da Ata de Registro de Preço. 

 
Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 30 de outubro de 2025 Ano II | Edição nº 431 Página 70 de 109

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

_________________________________________________________________________________________ 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  0800 100 2602 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2025 
FIRMADA EM 22/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 22/10/2025 
 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  
 

Valor Total Registrado: R$ 8.470,00 (Oito mil e quatrocentos e setenta reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 
GOLDMED IMPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – 28.215.470/0001-91 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

38 

CURATIVO CARVAO ATIVO 
COM PRATA RECORTAVEL 
10,5X10,5CM; Curativo Não 
Adesivo; Composta de Carvão 
Ativado Impregnado C/prata 
Envolto Por Uma Camada Não 
Tecido Base Nylon; 10,5 x 
10,5cm, embalagem Individual, 
estéril; Embalado Em Combinado 
Com o Art.31 L.8078/90; a 
Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Art.31 L.8078/90 
Port.conj.n.1 de 23/1/96-m.saude 

UN PHARMAPLAST 500 R$ 16,94 R$ 8.470,00 

Total R$ 8.470,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 

DETENTORA: TERESINHA DE FATIMA POVOA, pela empresa detentora da Ata 
de Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2025 
FIRMADA EM 23/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 23/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 31.555,00 (Trinta e um mil e quinhentos e cinquenta e cinco 
reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

GUARIA COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – 32.181.809/0001-53 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário Preço Total 

1 

Abaixador de Língua; de 
Madeira; de Uso Único; 
Extremidades Arredondadas, sem 
rebarbas; Medindo (14cmx1,5cm 
de Largura) x (1,5mm de 
Espessura); Embalado Em 
Plástico Transparente Atóxico e 
Resistente; Rotulagem 
Respeitando Legislação Atual 
Vigente; Pacote com 100 
unidades 

PCT THEOTO 1500 R$ 5,19 R$ 7.785,00 

5 

ABOCATH 24; Cateter 
Intravenoso Radiopaco Estéril; 
Em Poliuretano, Resistente, 
Flexível a Torção Sem Efeito 
Memoria, Translucido; 
Siliconizado, Conector Rígido 

UN NUSAF 3000 R$ 1,99 R$ 5.970,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Tipo Luer Lock, translucido; 
Sendo a Agulha Com Bisel 
Trifacetado Sem Ponta Romba; 
com Câmara de Refluxo Provida 
de Filtro; Tamanho 24g, 
C/sistema de Segurança Que 
Permita Proteção Total Da 
Agulha Pós Punção S/risco 
Biológico; Embalado Em 
Embalagem Individual, Em 
Material Que Promova Barreira 
Microbiana e Abertura Asséptica; 
o Produto Devera Obedecer a 
Legislação Vigente e Nr32; 

9 

AGULHA 20X0,55; Agulha 
Hipodérmica; Canula Em Aço 
Inox, Cilíndrica-oca-reta, Com 
Perfeita Adaptação Ao Canhão; 
Bisel Trifacetado Com a Ponta 
Afiada; Canhão Em Polipropileno 
Atóxico, Sem Rebarbas; Com 
Protetor Em Polipropileno 
Atóxico; Calibre 20 x 0,55; 
Estéril, Uso Descartável; 
Embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e 
Abertura Asséptica; a 
Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Legislação Atual 
Vigente e Atender a Nbr Iso 
7864; Caixa com 100 unidades 

CX TKL 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

10 

AGULHA 25X0,60; Agulha 
Hipodérmica Descartável; Canhão 
Plástico Atóxico Em 
Polipropileno, Sem Rebarbas; 
Haste Em Aço Inox; Com Bisel 
Trifacetado e Ponta Afiada, 
Cilíndrico, Oca, Reta; Com 
Perfeita Adaptação Ao Canhão; 
Com Protetor Plástico Em 
Polipropileno, Flexível, atóxico, 
Descartável; Nas Dimensões de 
23g - 0,60 x 25 Mm; Embalado 

CX MEDIX 800 R$ 6,00 R$ 4.800,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Em Material Que Garanta 
Esterilidade Individual; o Produto 
Deverá Atender a Legislação 
Atual Vigente; Caixa com 100 
unidades 

102 

PVPI degermante 10% 100 ml 
[PVPI 10% degermante - 
iodopolividona 10% (equivalente 
a 1% de iodo ativo) solução 
degermante, acondicionada em 
almotolia descartável, contendo 
100 ml. Frasco com 100ml. 

FRS VIC 
PHARMA 2000 R$ 5,00 R$ 10.000,00 

Total R$ 31.555,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: CHARLINE PAOLA PRESTES RIBEIRO, pela empresa detentora 
da Ata de Registro de Preço. 

 
Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2025 

FIRMADA EM 23/10/2025 
Código registro TCE: 

87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 23/10/2025 
 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  
 

Valor Total Registrado: R$ 4.100,00 (Quatro mil e cem reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

INLABEL SOLUCOES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA – 20.772.716/0001-14 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário Preço Total 

53 

Etiqueta continua; etiqueta 
autoadesiva, material papel 
térmico, largura: 62,5mm 
comprimento: 30 metros, 
apresentação em bobina. Etiqueta 
continua em bobina, autoadesiva, 
em papel térmico com frontal 
termossensível para impressão 
direta de informação variável, na 
cor branca, compatível com 
balança Toledo PRIX 5 e PRIX 6 
e Urano B35. 

UN ILL 200 R$ 20,50 R$ 4.100,00 

Total R$ 4.100,00 
 

Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
DETENTORA: MARIA SOLANGE DOS SANTOS, pela empresa detentora da Ata 
de Registro de Preço. 

 
Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2025 
FIRMADA EM 24/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 24/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 16.195,00 (Dezesseis mil e cento e noventa e cinco reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – 37.052.250/0001-85 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

19 

ATADURA DE CREPE 
10CMX1,8M; Em Crepe Em 
Tecido 100% Algodão; Com 
Dimensão de 10 Cm de Largura, 
1,80 m de Comprimento (Em 
Repouso), Peso 21,86 Gramas; As 
Bordas Devem Ser Devidamente 
Acabadas Evitando desfiamento; 
Classe Tipo i e Elasticidade de 
50%; Enrolada Uniformemente, 
em Forma Cilíndrica; Embalado 
Em Individual, Em Material Que 
Garanta a Integridade do Produto; 
o Produto Deverá Atender a Nbr 
14056; Pacote com 12 unidades. 

PCT ERIMAR 2500 R$ 5,09 R$ 12.725,00 

20 

ATADURA DE CREPE 
15CMX1,8M; Em Tecido 100% 
Algodão; Com Dimensão de 15 
Cm de Largura, 1,80 m de 
Comprimento Em Repouso (4,5 

PCT ERIMAR 500 R$ 6,94 R$ 3.470,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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m Esticada); As Bordas Devem 
Ser Devidamente Acabadas, 
Evitando Desfiamento; Com 
Elasticidade Longitudinalmente; 
Enrolada Uniformemente, Em 
Forma Cilíndrica; Embalado Em 
Embalagem Individual, Em 
Material Que Garanta a 
Integridade do Produto; o Produto 
Deverá Atender a Nbr14056 e a 
Legislação Vigente; Pacote com 
12 unidades. 

Total R$ 16.195,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: RADAMES JOSE FRITOLA, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2025 
FIRMADA EM 23/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 23/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 1.560,00 (Hum mil e quinhentos e sessenta reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 
40.892.801/0001-23 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

86 

OXÍMETRO, DE DEDO, FAIXA 
MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: 0 A 
100%, FAIXA MEDIÇÃO 
PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 
BPM, AUTONOMIA SISTEMA 
1: CERCA 24 H, 
ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: C, SENSOR - 
CATMAT 441983 

UN PULSELK87 30 R$ 52,00 R$ 1.560,00 

Total R$ 1.560,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: ANSELMO FERREIRA MENDES, pela empresa detentora da Ata 
de Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2025 
FIRMADA EM 23/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 23/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 1.620,00 (Hum mil e seiscentos e vinte reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – 09.251.627/0001-90 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

23 

BALANCA PEDIATRICA 
ELETRONICA DIGITAL; 
Capacidade: 15 Kg; Gabinete 
Metálico ou em Polímero de Alto 
Impacto; Display de 5 Dígitos, 
Teclado de Membrana; Prato 
Anatômico C/ Acabamento 
Higienizável e Atóxico; Pés 
Reguláveis para Nivelamento; 
Resolução 5 G; 127/220 Volts - 
60 Hz; Garantia 12 Meses, 
Manual Operacional 

UN LIDER 3 R$ 540,00 R$ 1.620,00 

Total R$ 1.620,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
DETENTORA: MARCOS RIBEIRO JUNIOR, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2025 
FIRMADA EM 23/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 23/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 1.158,30 (Hum mil e cento e cinquenta e oito reais e trinta 
centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

LOJA STAR PLUS LTDA – 09.594.810/0001-98 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

92 

Papel kraft (40cm x 200mt): papel 
produzido a partir de uma mistura 
de fibras de celulose curtas e 
longas, provenientes de polpas de 
madeiras macias. Características 
de resistência mecânica com 
muito bom desempenho para a 
sua utilização em maquinas e uma 
boa maciez. 

ROLO X 10 R$ 115,83 R$ 1.158,30 

Total R$ 1.158,30 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: AMILTON CASTRO SOUZA, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2025 
FIRMADA EM 24/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 24/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 840,00 (Oitocentos e quarenta reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

MCN COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA – 
29.220.512/0001-45 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

96 

Pinça hemostática tamanho: 
12cm. Produzido em aço 
inoxidável; ponta curva, com 
serrilha; possui travas para mantê-
la fechada  

UN MCN 
INSTRUMENTOS 15 R$ 14,00 R$ 210,00 

131 

Tesoura Iris curva 12 c, 
instrumento cirúrgico articulado 
cortante. Produzido em aço 
inoxidável. 

UN MCN 
INSTRUMENTOS 15 R$ 14,00 R$ 210,00 

132 
Tesoura Iris reta 12 c, instrumento 
cirúrgico articulado cortante. 
Produzido em aço inoxidável.  

UN MCN 
INSTRUMENTOS 30 R$ 14,00 R$ 420,00 

Total R$ 840,00 
 
Assinam: 
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GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: LOREN OLIVEIRA DE SOUZA FERREIRA, pela empresa 
detentora da Ata de Registro de Preço. 

 
Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2025 
FIRMADA EM 22/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 22/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 85.052,25 (Oitenta e cinco mil e cinquenta e dois reais e vinte e 
cinco centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – 
30.888.187/0001-72 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário Preço Total 

24 

Bandagem de Bota de Unna; 
Confeccionada Por Bandagem 
Elastica Flexível Em Gaze Branca 
Impregnada Com Oxido Zinco 
Glicerol Acácia, óleo de Rícino; 
Medindo Aproximadamente 10cm 
x 9m; para Curativo de Lesões de 
Membros Inferiores; Embalado 
Em Material Que Garanta a 
Integridade do Produto; a 
Apresentação do Produto Devera 
Obedecer a Legislação Atual 
Vigente; 

UN 
DERMA 

CURE PLUS 
80002190022 

1725 R$ 20,41 R$ 35.207,25 

60 
Gaze Hidrófila tipo Queijo; de 
Fios de 100% Algodão; Puro e 
Branco; Com No Mínimo 13 
Fios; Sendo 5 Dobras e 8 

UN ANDREONI 
80113320012 1500 R$ 33,23 R$ 49.845,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Camadas; medindo 91 Mm x 91 
M; Bom Acabamento; Bom 
Acabamento, sem Fios Soltos e 
Enrolada de Forma Continua e 
Uniforme; Rolo Tipo Queijo; Não 
Estéril; o produto deverá ser 
entregue com Laudo que 
comprove cumprimento da NBR 
14108; 

Total R$ 85.052,25 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: SOLIANA VERGINIA BRAGA, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2025 
FIRMADA EM 24/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 24/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 46.495,25 (Quarenta e seis mil e quatrocentos e noventa e cinco 
reais e vinte e cinco centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA– 18.729.614/0001-74 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

27 

Borrifador de água; Pulverizador 
Manual; de Polipropileno; Com 
Capacidade para 300ml; Tipo 
Garrafinha; Rosca 1,8cm de 
Diâmetro; Com Válvula do Tipo 
Gatilho; Na Cor Branca 

UN ARQPLAST 80 R$ 9,10 R$ 728,00 

85 

Óculos de proteção: transparente, 
tipo proteção ampla visão, 
armação confeccionada em pvc. 
Cor lente incolor. Tamanho 
padrão. 

UN RHINO 35 R$ 4,39 R$ 153,65 

100 

Protetor solar facial, no mínimo 
de FPS 70, muito alta proteção, 
hipoalergênico, não 
homedogenico, não oleoso, com 
vitamina e, proteção contra 
radiação uva e, resistente a água, 
toque seco/aveludado, sem odor 

UN NUTRIEX 230 R$ 30,52 R$ 7.019,60 
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ou com odor agradável, não deve 
provocar manchas na pele ou nas 
roupas, ph fisiológico em forma 
de loção, gel ou creme, mínimo 
de 40 g ou 40 ml. 
Dermatologicamente testado, 
validade mínima de 01 (um) ano a 
partir da data da entrega. Produto 
registrado no ministério da saúde. 
Marcas de referencia: 
Neutrogena® Sun Fresh Facial 
FPS 70 40g; Cetaphil® Sun Face 
FPS 70 50ml; Neostrata® 
Minesol 70 FPS 40g; L'oreƶ Al® 
Expertise Toque Limpo FP 70 
40g 

135 

Toalha de papel, material: 100% 
celulose virgem, tipo folha: 2 
dobras, comprimento: 20 cm, 
largura: 21 cm, cor: branca, 
pacote com 1.000 folhas, 
características adicionais: 
interfolhada CATMAT 436328 

PCT QUALITY 4600 R$ 8,39 R$ 38.594,00 

Total R$ 46.495,25 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: RONEI PEREIRA STROPPA, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2025 
FIRMADA EM 24/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 24/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA – 11.352.270/0001-88 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

45 

Escova cervical; Escova para 
coleta ginecológica; composto por 
haste plástica de 20cm (+/-2cm), 
cerdas macias, formato cônico 
2cm x 0,5cm base e 0,3cm ápice; 
uso ginecológico, estéril, 
embalada m material que 
promova barreira microbiana e 
abertura asséptica; a apresentação 
do produto devera obedecer a 
legislação atual vigente; pacote 
com 100 unidades 

PCT KOLPLAST 500 R$ 30,00 R$ 15.000,00 

Total R$ 15.000,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
DETENTORA: CLARICE ALOVISI COSTA, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2025 
FIRMADA EM 22/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 22/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 3.546,00 (Três mil e quinhentos e quarenta e seis reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 54.534.012/0001-25 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

40 

Dispositivo Masculino para 
Incontinência Urinaria Número 
06; Confeccionado Em Látex de 
Borracha Natural; Com Ponta 
Afunilada Adequada para 
Conexão Ao Tubo de Extensão do 
Coletor; Possuir Reservatório de 
Forma Que Evite Dobras e 
Torções; Composto de Peca 
Unica; Com Bainha Pré-enrolada; 
Nº 6; 

UN VITALGOLD 1800 R$ 1,28 R$ 2.304,00 

115 

Sonda de aspiração traqueal n° 08 
descartável, esticada, em am 
flexível, atóxico, ponta 
atraumática, orifícios distais 
lateralizados, am distantes à 
extremidade, estéril, apirogênico, 
embalagem individual, estéril, 
tam 08. 

UN MEDIX 1000 R$ 0,75 R$ 750,00 
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121 

SONDA nº 22: Sonda de Foley 
com duas vias e balão de 5 ml, 
estéril, descartável calibre 22. 
confeccionada em borracha 
natural, atóxica, maleável, 
siliconizada, que não cause 
trauma. extremidade distal com 
duas vias, uma do balão e a outra 
com ponta levemente alargada, 
permitindo conexões seguras e 
sem vazamentos. extremidade 
proximal com ponta arredondada 
com orifícios bem acabados. o 
balão deve ser simétrico, com 
resistência compatível com o 
volume. o produto deverá ter o 
seu calibre e a capacidade do 
balão gravado externamente. 
embalagem individual com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, 
permita a abertura e transferência 
com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, método, data e 
validade de esterilização, data de 
fabricação e/ou prazo de validade 
e número de registro no 
ministério da saúde. 

UN MEDIX 200 R$ 2,46 R$ 492,00 

Total R$ 3.546,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: GUSTAVO FELIPE PENAZZO VIEIRA, pela empresa detentora 
da Ata de Registro de Preço. 

 
Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2025 
FIRMADA EM 22/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 22/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 9.154,50 (Nove mil e cento e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

TOTAL SAUDE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – 50.507.418/0001-
68 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário Preço Total 

2 

ABOCATH 18; Cateter 
intravenoso radiopaco estéril; em 
poliuretano, resistente, flexível a 
torção sem efeito memoria, 
translucido; siliconizado, conector 
rígido tipo luer lock, translucido; 
sendo a agulha com bisel 
trifacetado sem ponta romba; com 
câmara de refluxo provida de 
filtro; tamanho 18g, c/sistema de 
segurança que permita proteção 
total da agulha pós punção s/risco 
biológico; embalado em 
embalagem individual, em 
material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica; o 
produto devera obedecer a 

UN ADVANTIVE 2000 R$ 1,00 R$ 2.000,00 
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legislação vigente e NR32; 

3 

ABOCATH 20; cateter 
intravenoso radiopaco estéril; em 
poliuretano, resistente, flexível a 
torção sem efeito memoria, 
translucido; siliconizado, conector 
rígido tipo luer lock, translucido; 
sendo a agulha com bisel 
trifacetado sem ponta romba; com 
câmara de refluxo provida de 
filtro; tamanho 20g, c/sistema de 
segurança que permita proteção 
total da agulha pós punção s/risco 
biológico; embalado em 
embalagem individual, em 
material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica; o 
produto devera obedecer a 
legislação vigente e NR32; 

UN ADVANTIVE 1000 R$ 1,80 R$ 1.800,00 

4 

ABOCATH 22; cateter 
intravenoso radiopaco estéril; em 
poliuretano, resistente, flexível a 
torção sem efeito memoria, 
translucido; siliconizado, conector 
rígido tipo luer lock, translucido; 
sendo a agulha com bisel 
trifacetado sem ponta romba; com 
câmara de refluxo provida de 
filtro; tamanho 22g, c/sistema de 
segurança que permita proteção 
total da agulha pós punção s/risco 
biológico; embalado em 
embalagem individual, em 
material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica; o 
produto devera obedecer a 
legislação vigente e NR32; 

UN ADVANTIVE 2500 R$ 1,80 R$ 4.500,00 

28 
CABO DE BISTURI N° 3; Em 
Aço Inox Aisi 400; com diâmetro 
de número 3; Com 13 Cm; 

UN VITALGOLD 60 R$ 8,45 R$ 507,00 

139 Vaselina liquida - frasco com 
100ml. Aspecto: liquido 

FRS MAYBEN 50 R$ 6,95 R$ 347,50 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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oleaginoso, límpido incolor, não 
fluorescente; inodoro. Densidade 
à 20/4 oc: 0,820 a 0,905 
viscosidade a 37,8 oc: 10,8 a 15,5 
cst solubilidade: insolúvel na água 
e no álcool; miscível com a maior 
parte dos óleos fixos com exceção 
do óleo de rícino; solúvel no éter, 
clorofórmio, benzina e nos óleos 
essenciais. 

Total R$ 9.154,50 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: EWERSON DE SOUZA BARCELA, pela empresa detentora da Ata 
de Registro de Preço. 

 
Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2025 
FIRMADA EM 23/10/2025 

Código registro TCE: 
87D4EA93C3EAAECC30BB284B61ECDF683EF24577 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025. 
DATA: 23/10/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais, insumos e 
equipamentos Médicos Hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Rio Brilhante – MS.  

Valor Total Registrado: R$ 736,00 (Setecentos e trinta e seis reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA– 51.740.794/0001-60 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço 
Unitário 

Preço Total 

127 

Suporte para coletor de 
perfurocortantes.  tamanho: 13l. 
fabricado em arame do tipo btc; 
acompanham ventosas, parafusos 
e buchas, com possibilidade de 
ser usado sobre uma bancada ou 
fixada numa parede. 

UN DESCARPACK 25 R$ 29,44 R$ 736,00 

Total R$ 736,00 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
DETENTORA: IRENI LOPES SALVI, pela empresa detentora da Ata de Registro de 
Preço. 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2025 

FIRMADA EM 24/10/2025 

Código registro TCE: 

4DDF7B1FAD1F0367383DE6FB7944C82736444E82 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025. 

DATA: 24/10/2025 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de vestuário e 

utensílios de higiene que irão compor os kits de natalidade/enxoval para recém-nascido 

destinados às gestantes atendidas pelos CRAS-Centro de Referência da Assistência Social 

de Rio Brilhante/MS, em situação de vulnerabilidade social. 

 

Valor Total Registrado: R$ 24.468,00 (Vinte e quatro mil e quatrocentos e sessenta e oito 

reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA – 10.430.444/0001-10 

Item Especificação Unid. Marca Qtd Preço Unitário 
Preço 

Total 

1 Banheira uso infantil, modelo: 

rígida, drenável, material: 

Polipropileno/ PVC (Válvula), 

Dimensões mínimas da 

embalagem: 21 (A) x 40 (L) x 

71 cm (P), Peso do produto de 

no min. (kg): 0,520 Kg, 

Capacidade mínima de 20 

litros 

plástico, capacidade máxima: 

até 25 kg, cores diversas. 

UN ADOLETA 200 17,49 3.498,00 

       

4 Bolsa de maternidade com 

alça transversal, g/m cor 

branca 

modelo com zíper. Medidas de 

UN FRALDÃO 

BABY 

200 23,64 4.728,00 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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no mínimo 40 cm x 30 cm x 

18 profundidade 

5 Cobertor bebê, material 100% 

Poliéster; para bebê: Medidas 

0,70 x 1,00m, modelo 

estampado ou liso 

UN FRALDÃO 

BABY 

200 16,57 3.314,00 

6 Cueiro infantil 100 x 80 cm 

flanelado algodão- pacote com 

2 

unidades, modelo estampado 

ou liso. 

UN FRALDÃO 

BABY 

200 18,99 3.798,00 

7 Fralda descartável, tipo 

formato: anatômico, tamanho: 

pequeno, peso usuário: até 5 

kg, características adicionais: 

flocos de gel, abas 

antivazamento, faixa ajustável, 

tipo 

adesivo fixação: fitas adesivas 

multiajustáveis, tipo uso: 

noturno. Pacote com 36 

unidades. 

UN CLASSIC 200 26,37 5.274,00 

8 Fralda reutilizável, material: 

100% algodão, densidade 

mínima: 30 fios, cm 2, 

tamanho: 70 cm x 70 cm, cor: 

branca, 

características adicionais: 

resistente à lavagem industrial, 

pacote com 05 unidades 

UN FRALDÃO 

BABY 

200 15,49 3.098,00 

14 Sabonete neutro suave infantil 

de no mínimo 90 g – pro 

vitamínico sem corante. 

UN GRION 200 3,79 758,00 

TOTAL R$ 24.468,00 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: ISAIR JORIS - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

DETENTORA: DANILO MATHIAS DE MORAIS, pela empresa detentora da Ata 

de Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2025 

FIRMADA EM 24/10/2025 

Código registro TCE: 

4DDF7B1FAD1F0367383DE6FB7944C82736444E82 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025. 

DATA:  24/10/2025 

Objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de vestuário e 

utensílios de higiene que irão compor os kits de natalidade/enxoval para recém-nascido 

destinados às gestantes atendidas pelos CRAS-Centro de Referência da Assistência Social 

de Rio Brilhante/MS, em situação de vulnerabilidade social. 

 

Valor Total Registrado: R$ 13.204,00 (Treze mil e duzentos e quatro reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

COMERCIAL HIGI TEX LTDA – 23.379.637/0001-36 

Item Especificação Unid. Marca Qtd Preço Unitário Preço Total 

2 Body infantil manga curta com 

short, tam m – cor branca. 

CONJUNTO YASMIN 400 8,39 3.356,00 

       

3 Body infantil manga longa 

com calça canelada com silk 

tam m – cor branca 

CONJUNTO YASMIN 

ESTAMPA 

ALTO 

RELEVO 

400 9,99 3.996,00 

9 Kit com escova e pente de 

cabelo para recém-nascido, 

cores diversasestampado ou 

liso 

KIT CEFISA 200 5,34 1.068,00 

11 Macacão para recém-nascido UN YASMN 400 8,99 3.596,00 
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tam- p – malha algodão/ 

manga longa, cor branca. 

12 Meia infantil de 0 a 5 meses 

cor branca, composição 100% 

poliamida, tecido sintético. 

PARES YASMIN 600 1,98 1.188,00 

TOTAL R$ 13.204,00 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: ISAIR JORIS - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

DETENTORA: FRANCISCA VERONICA MENDES DE MACEDO, pela empresa 

detentora da Ata de Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 

. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2025 

FIRMADA EM 24/10/2025 

Código registro TCE: 

4DDF7B1FAD1F0367383DE6FB7944C82736444E82 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025. 

DATA:  24/10/2025 

Objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de vestuário e 

utensílios de higiene que irão compor os kits de natalidade/enxoval para recém-nascido 

destinados às gestantes atendidas pelos CRAS-Centro de Referência da Assistência Social 

de Rio Brilhante/MS, em situação de vulnerabilidade social. 

 

Valor Total Registrado: R$ 2.308,00 (Dois mil e trezentos e oito reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – 18.729.614/0001-74 

Item Especificação Unid. Marca Qtd Preço Unitário Preço Total 

10 Lenço umedecido com 48 

toalhas para limpeza e 

hidratação e recém-

nascido, tecido suave. 

PACOTE USE 200 3,98 796,00 

       

15 Shampoo neutro infantil 

para recém-nascido no 

mínimo 200 ml. 

UN BEBE 

LOVE 

200 7,56 1.512,00 

Total  R$ 2.308,00 

 

Assinam: 
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GERENCIADOR: ISAIR JORIS - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

DETENTORA: RONEI PEREIRA STROPPA, pela empresa detentora da Ata de 

Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2025 

FIRMADA EM 24/10/2025 

Código registro TCE: 

4DDF7B1FAD1F0367383DE6FB7944C82736444E82 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025. 

DATA:  24/10/2025 

Objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de vestuário e 

utensílios de higiene que irão compor os kits de natalidade/enxoval para recém-nascido 

destinados às gestantes atendidas pelos CRAS-Centro de Referência da Assistência Social 

de Rio Brilhante/MS, em situação de vulnerabilidade social. 

 

Valor Total Registrado: R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

C.G AMORIM CONFECÇÕES– 32.294.249/0001-43 

Item Especificação Unid. Marca Qtd Preço Unitário Preço Total 

13 Pano de boca c/ bordado, 

branca, 100% algodão, tecido 

duplo min 32 x 32 cm, pacote 

com 2 unidade cada 

PACOTE BARATINHA 400 5,50 2.200,00 

       

16 Toalha banho, material 100% 

algodão, medidas mínimas (c x 

I): 0,90 x 0,70 m, cores 

neutras, tecido felpudo, com 

capuz. 

UN BARATINHA 200 13,00 2.600,00 

TOTAL R$ 4.800,00 

 

Assinam: 
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GERENCIADOR: ISAIR JORIS - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

DETENTORA: GABRIEL CRITINI AMORIM, pela empresa detentora da Ata de 

Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 29 de outubro de 2.025. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE  

CNPJ 03.076.452/0001-45 

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 - Rio Brilhante/MS - Fone: (67) 3452-7378 RAMAL 209  

e-mail: abrb.regulacao@hotmail.com ou rh@hospitalriobrilhante.com.br 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE 

EDITAL 12/2025 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública, a convocação dos candidatos, para a entrega 

das documentações conforme no Anexo I. 

Os demais aprovados que não forem convocados formarão um cadastro de reserva 

de candidatos, cuja admissão estará condicionada à necessidade futura de vagas no 

prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado De Contratação, Edital 

01/2025. 

1.0 DA CONVOCAÇÃO  

Data, Horário e Local: 

Data: 28 de outubro de 2025. 

Horário: O horário está estabelecido por cargo (favor manter a biossegurança e 

mascara) 

Local: Recursos Humanos 

1.1. CARGO: Faxineiro (a)  

HORÁRIO para comparecimento às 08h00min 

QTDE NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CPF 

PONTUAÇÃO 

ETAPA 1 + 

ETAPA 2 

9 ADRIANA MOURA DE LIMA 13/01/1988 XXX.920.864-XX 45 

 

Rio Brilhante – MS, 27 de outubro de 2025 

 

ANTONIO MONTRONI 

Presidente da ABRB  

Outros Atos
Outros Atos

Terceiros

Terceiros
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE  

CNPJ 03.076.452/0001-45 

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 - Rio Brilhante/MS - Fone: (67) 3452-7378 RAMAL 209  

e-mail: abrb.regulacao@hotmail.com ou rh@hospitalriobrilhante.com.br 

ANEXO I 

Do Horário e Local para entrega de documentação: 

Horário: O horário está estabelecido por cargo (favor manter a biossegurança e 

mascara) 

Local: Recursos Humanos, Avenida Lourival Barbosa, 1396, Centro, Rio Brilhante – 

MS 

Para formalização do Contrato o candidato deverá apresentar OS ORIGINAIS 

dos seguintes documentos: 

a) 01 foto 3x4, atualizada; 

b) Cadastramento no CPF; 

c) Cadastramento no PIS/PASEP, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Carteira de Vacinação Atualizada; 

e) Cartão do SUS; 

f) Carteira de Identidade; 

g) Carteira Profissional do Conselho de Classe (COREN/CRF/CRN/CREFITO); 

h) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

i) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber; 

j) Certidão Negativa Civil Estadual (MS); 

k) Certidão Negativa Criminal Estadual (MS); 

l) Certificado de Reservista; 

m) Comprovante de Escolaridade (Diploma e Histórico Escolar); 

n) Comprovante de Residência Atualizado (conta de água, luz ou telefone); 

o) CPF dos Dependentes, quando couber; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 
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Outros Atos
Outros Atos

COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

Ào Ilustríssimo Senhor
Wagner Bianchi,
Responsável Legal Empresa: WBI REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
Processo Administrativo n° 106/2024 - Ata de Registro de Preços nº 05 / 2025
Solicitação de Fornecimento nº 1663/2025 - Nota de Empenho nº 1920/2025
Contratada: WBI REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA CNPJ nº 08.319.140/0001-39
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) para
garantir a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
Local da ocorrência: Unidades Escolares Data: 23/10/2025
NF originária da irregularidade: 2126
( X ) IRREGULARIDADES VERIFICADAS NO RECEBIMENTO DO OBJETO:
O presente termo é formalizado para o fim de informar que durante recebimento do objeto foi verificada a
irregularidade abaixo descrita:
( X ) Entrega do objeto fora do prazo previsto, ocasionando atraso de 05(cinco) dias úteis.
Constata-se que a Solicitação de Fornecimento nº 1501/2025, encaminhada em 09/10/2025 às 10h37 por
meio do Processo Administrativo nº 11.542/2025, tinha como data final para entrega o dia 20/10/2025. No
entanto, o fornecimento ocorreu somente em 23/10/2025, conforme comprovação anexada pelo fornecedor,
evidenciando o atraso na entrega.
Conforme resta estabelecido na ARP: 5.2 Das condições para a entrega dos itens: 5.2.1 Após o
recebimento da (SF) e da nota de empenho, a empresa vencedora do certame terá o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis para realizar a entrega dos produtos solicitados com a quantidade discriminada.
Ante ao exposto, ENCAMINHO A PRESENTE COMUNICAÇÃO, fixando o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
devida manifestação acerca da correção devida com solicitação que a conduta irregular não se repita, sob
pena de notificação e aplicação das penalidades previstas.

Rio Brilhante, 24 de outubro de 2025.
Jean Jorge Marques Cirino

Fiscal de contrato – Portaria nº 006/ 2025
Matricula funcional: 3.193

...............................................................................................................................................................................................................................

Comunicados
Comunicados

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃOEXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável - CMDS, Sr. Lucas Centenaro Foroni, vem

através deste, convocar os Conselheiros para uma Reunião Extraordinária que será realizada dia 05 de novembro de
2025 (quarta -feira ) às 13h, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento , localizada na Rua Drº Boaventura, 948,
Centro, com a seguinte pauta:

• Abertura;
• Verificação de quórum
• Declaração de abertura pelo Presidente (ou substituto legal)
• Informes da Presidência
• Informes da Secretaria Executiva
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• Atualizações sobre deliberações anteriores
• Comunicados de interesse dos conselheiros
Aprovação da Pauta do Dia
• Leitura da pauta
• Inclusão/supressão de itens (se houver)
• Aprovação pela plenária
• Aprovação de ATAS anteriores
• Pautas para próxima reunião
• Encerramento

LUCAS CENTENARO FORONI
PRESIDENTE DO CMDS

...............................................................................................................................................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO
Nos termos do art. 32 da Lei n° 13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Fundação de Cultura

Esporte e Lazer de Rio Brilhante FUNCERB, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para
firmar  Termo de  Fomento  com a  Organização da  Sociedade Civil  ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS  DE RODEIO DO
MATO GROSSO DO SUL - APRMS

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 3.500,00
Forma da transferência – parcela única
Prazo de Execução: 60 dias.
Dotação Orçamentária: 02.18.13.392.0142.2.10033.50.43.1.500.0000 - DESP 24 Fundação de Cultura Esporte e

Lazer de Rio Brilhante - FUNCERB
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida ao Diretor Presidente da Funcerb.
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar do datado protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 29 outubro 2025

Gean Francesco Chitolina
Diretor Presidente Funcerb

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO

Nos termos do art. 32 da Lei n° 13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Fundação de Cultura
Esporte e Lazer de Rio Brilhante FUNCERB, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para
firmar Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PEÕES DE RIO BRILHANTE.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: R$ 6.000,00
Forma da transferência – 02 parcelas
Prazo de Execução: 60 dias.
Dotação Orçamentária: 02.18.13.392.0142.2.10033.50.43.1.500.0000 - DESP 24 Fundação de Cultura Esporte e

Lazer de Rio Brilhante - FUNCERB
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida ao Diretor Presidente da Funcerb.
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Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar do datado protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 24 outubro 2025

Gean Francesco Chitolina
Diretor Presidente Funcerb

...............................................................................................................................................................................................................................
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Instituto de Previdência Social dos Funcionários 

Municipais de Rio Brilhante 

“ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL” 
_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA-BENEFÍCIO Nº048/2025 - PREVBRILHANTE 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
PELA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART 3º DA 
E.C. Nº 47/2005 A SRA. ROSIMARA 
PEREIRA LEMES BUENO e dá  outras 
providências. Considerando o Parecer 
Jurídico da ACONPREV – Consultoria 
Previdenciária Ltda - ME, e o Parecer 
favorável exarado pelo Diretor Secretário e 
de Benefícios do PrevBrilhante e demais 
documentos. 

 

 
Considerando que o Município de Rio Brilhante/MS não realizou as alterações trazidas pela 

Emenda Constitucional nº 103/2019 na legislação de previdência de seus servidores, aplica-se as 

normas constitucionais anteriores a sua vigência, conforme prevê o disposto no art. 4º. § 9º da 

Emenda Constitucional nº 103/2019. 

 
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 

MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE - PREVBRILHANTE, no uso de suas atribuições legais conferida 

pela Lei Municipal 1.167/2000 e alterações e Decreto nº. 7.296/2001. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição pela regra de 
transição do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, a servidora Sra. ROSIMARA PEREIRA 
LEMES BUENO, Agente Administrativo, Classe 2ª, Incorporação DAS-2, da Prefeitura Municipal de 
Rio Brilhante, em cumprimento da legislação que disciplina a matéria: art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005. e art. 59, I, II, III e parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.167/2000 e 
alterações. 
 
Parágrafo único. Os proventos deste benefício são integrais, constantes da matrícula nº 317 e 
Apostila de Proventos, com reajuste em conformidade com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, por força do art. 3º, parágrafo único da E.C. nº 47/2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra vigor em 01 de dezembro de 2025. 

Rio Brilhante/MS, 29 de outubro de 2025. 

 
Evone Bezerra Alves 
Diretora Presidente  

Decreto nº 33.407, de 01/01/2025 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS
Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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      Instituto de Previdência Social dos Funcionários 

 Municipais de Rio Brilhante 
“ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL” 

 

________________________________________________________________________________ 

PORTARIA  PREVBRILHANTE Nº028/25 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Solicita retorno de férias da servidora Valéria 

Carlos de Lima e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO que a servidora Valéria Carlos de Lima, teve 30 (trinta) dias de férias, concedidos 

através da Portaria PrevBrilhante nº 025 de 25/09/2025 referente ao período aquisitivo 

2023/2024, com início a partir de 13/10/2025 e retorno em 12/11/2025; 

CONSIDERANDO o atual volume de trabalho e demandas do PrevBrilhante e a necessidade dos 

serviços da servidora; 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 

MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE - PREVBRILHANTE, no uso de suas atribuições legais conferida 

pela Lei Municipal Nº 1.167/2.000 e alterações e Decreto nº. 7.296/2.001.  

RESOLVE 

Art.1º Solicitar o retorno imediato da servidora Valéria Carlos de Lima, Diretora Financeira do 

Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante- PrevBrilhante, a 

partir de 03/11/2025. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – PREVBRILHANTE, 

aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco 24/10/2025). 

 
 
 

 
EVONE BEZERRA ALVES 

Diretora Presidente do PrevBrilhante 
Decreto nº 33.407 de 01/01/2025 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena CaƟvante” 

 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 002/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2021  
TOMADA DE PREÇO N.º 001/2021   
DATA DA ASSINATURA: 27 de outubro de 2025. 
PARTES: O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE/MS – PREVBRILHANTE, E A EMPRESA 
ROSENBAUM & CIA LTDA 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR e CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA” 
do Contrato n.º 002/2021, que tem como objeto a “Contratação de empresa 
especializada em perícias médicas e avaliação multiprofissional de servidores 
municipais, que encontram-se em situação de afastamento por motivo de 
doença, para prestação de serviços de inspeção de saúde/perícia médica a ser 
prestado por médicos peritos, na concessão ou revisão de benefícios de 
aposentadoria por invalidez, aposentadorias especiais e por deficiência e serviço 
de medico perito para atuar como assistente técnico em processos judiciais.”, 
conforme Parecer Jurídico n.º 517/2025. 

 
“CLAUSULA QUARTA – DO VALOR”  
Fica aditado em R$ 46.364,80 (quarenta e seis mil trezentos e sessenta e quatro 
reais e oitenta centavos), valor reajustado com base no índice IPCA, na 
porcentagem de 5,109470%, sobre o valor inicial do contrato.  
 
“CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA” 
A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, com novo 
término em 03 de novembro de 2026. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, e art. 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001. 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 
passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 
instrumento contratual. 
ASSINAM:  EVONE BEZERRA ALVES, Diretora-Presidente do PrevBrilhante, 
pelo contratante, e MARCIO DOUGLAS DE CASTRO, pela contratada. 

 
Rio Brilhante/MS, 27 de outubro de 2025. 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

 Rua Athayde Nogueira, 1.207 – Centro - Cep 79130-000  

Homepage: www.camarariobrilhante.ms.gov.br – E-mail: camararblicitacao@gmail.com 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2025 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, com vistas a atender às 
necessidades operacionais e institucionais do Poder Legislativo do Município de 
Rio Brilhante – MS, conforme as condições e especificações estabelecidas no 
Termo de Referência n° 031/2025. 
Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2025. Ratifico ato da Comissão 
Contratante, que dispensou licitação com fundamento no art. 75, II, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, para a contratação da empresa S.D. DA SILVA, inscrita 
no CNPJ sob nº 36.116.654/0001-22, com sede à Rua Rufino Dorneles Vieira, nº 
174, Vila Rosa, Iguatemi/MS – CEP 79960-000, e-mail 
sospiscinaiguatemi@gmail.com, com o valor de R$ 28.611,00 (vinte e oito mil 
seiscentos e onze reais), referente ao itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8. O item 9 foi 
considerado como fracassado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante 
01.001.01 – Legislativa 
01.001.01.031 – Ação Legislativa 
01.001.01.031.101 – Execução das Atividades do Legislativo 
01.031.101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo  
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos de Material Permanente 

Rio Brilhante – MS, 29 de outubro de 2025. 
 

José Maria Caetano de Sousa (Nô) 
Presidente da Câmara Municipal 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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